
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA, sexta-feira, 30 de dezembro de
ANO II - N°

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS

DECRETO N.o 4.033 DE 30 DE dezembro DE 19 77

Abre crédito s u p l e m e n t a r no valor de
Cr$ 25.895.100,00 (vinte e cinco mi
liioes, oi tocentos e noventa e cinco
mil e cen cruzeiros),ã dotação do or
çamento vigente que especifica.

O_GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,
coes que lhe confere o Ar t . 89, da Lei n9 6.396, 'de 09
de dezembro de 1.976, combinado cora o Art . 41, I tem I ,
das Normas Gerais de Dire i to Financeiro , aprovadas pela
Lei n? 4 .320, de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. l? - Fica aberto ã Secretaria de Finanças,o crédi
to suplementar no valor de Cr$ 25.895.100,00 (vinte e cinco milhõesT
oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) na seguinte dotação
orçamentaria:

13764431.070 - Fundo de Financiamento para Agua
e Esgotos do Distrito Federal

4.2.6.0 - Diversas Inversões Financeiras.. 25.895.100,00

^Art. 2 9 - 0 ciédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, Item IV,da Lei
n° 4.320, de 17 de março de 1.964, pela Operação de Crédito, autoriza
da pela Lei n9 6.254, de 22 de outubro de 1.975, conforme contrato7cê
lebrado entre o Governo do Distrito Federal e Banco Nacional de hpbT
tacão - BNH, em 08 de novembro de 1.977.

í
Art. 39 - o valor a que se refere o presente Decreto Í£

tegrará o 49 trimestre das Cotas Triuestrais de Despesa vigentes.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

..977Distritjb Federal, d
89? da /República e 189 de Brasília.

ELMO SE^BÍO /ÁRIAS

_2.£»)OR ' SAHT' ANUA FERUAMDO TIPUNAMBA" tf ALEM

DECRETO N.O 4.034 DE 30 DE dezembro DE 1977

Altera o Orçamento da Companhia de Agua e
Esgotos de Brasília - CAESB.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando tlaS suas atri
bulcões legais e tendo em vista o disposto no Art. 107, da LeT
n? 4.320, de 17 de março de 1.964, combinado com o Art. 28,Item
I, do Decreto n9 3.537, de 30 de dezembro de 1.976, e o que1

consta no Processo n? 718.965/77.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterado, na forma dos quadros anexos, o Orçamen
to da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicai
cão, revogadas as disposições em contrario.

Distrato Federal, 30 de dezembro de 1.977
899 d;) Repúbljca e 189 de Brasília.

•ELMO SEREJtf

KCIOR . FERMAílDO TUPINAt-BA" VALEHTE

QUADRO A QUE SE REFERE O DÍfcRETO N» 4034 CtSOoE deZ. DE 1,977

COUPANIM DE ACUA •£ EGCOTOG DE DHASÍLIA

2.12

1.01

1.S20

1.821

1.01

1.05

1.622

1.023

1.821

1.025

1.11 '

TCML

E L E M E N T O S

3.1.1,0

5S.39b.7K)

SO. 3-73. 7X1

3,1,2.0

12.500.000

12.500.000

3.1.3.0

38.500.000

30.SOO.OOC

3.1.1.0

2. 855. OCO

e.oss.ocG

3.1.5.0

500.000

500.000

3.2.3.0

120.000

.

120.000

3.2.1.0

32.567.000

32.5Ç7.000

3.2.5.0

13.500.000

13.50C.OOO

3.2.7.0

9.600.000

•««•us»

1.1.1.0

1.891.000

232.S23.100

1.263.000

4.519,000

16.326.180

10. MO. 998

3i.en.ooo

8.111.000

2.220.000

•J1l.elC.5VO

1.1.3.0

11.000.000

*

11.000.000

1

1.1.1.0

S. 300. OCO

&. 300.000

4.3.1.0

£6. 000. 000

•

20,000.̂ .'

TOTAL

lcS.915.793

1.331. 023

2s.cca.cro

292.e25.CC

4.253.CC3

4.E19.EE

«.32e.V«

*a.twa.s:-3

31.6I1.CC3

8.1H.C33

2.£2C.CCa

,-., J
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial", será feita na Divisão d«
Divulgação da SEA, 6° andar do Anexo l do
Palácio do Buriti, de 08:00 às 15:00 horas sem
interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da
República somente serão anuais.

-As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

-Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve
ser solicitada com 30 (trinta) dias de ante-
cedência.

-As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de
março de cada ano.

-Os suplementos ás edições só serão ré
metidos aos assinantes que solicitarem no ato
da assinatura.

-Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante
de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

- A remessa de valores deverá ser fe,ito
mediante Ordem de Pagamento, por cheque
visado a favor do Governo do Distrito Federal,
acompanhada de,esclarecimentos quanto a
sua aplicação.

GDf
SECRETARIA Dl ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
do Distrito Federal

Orgõo Oficial de Divulgação do Governo do Distrito Federal
Editado pela Divisão de Divulgação da SEA

EXPEDIENTE

DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redaçflo e Administração:

Anexo l do Palácio do Buriti -6° anrfnr

T>Mon<i: Dtr«to:.2i J57M3 - PAIX - 223 *«30 Ramal 312

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES-

Anual Ci$ 1«,00
Semestral Cl* S4.00

FUNCIONÁRIOS
A""*1 • • v Cr$ 132,00

Semestral Cr$ 86,00

OBSERVAÇÃO

Poro remessa através da ECT, o valor do assinatura seró acres-
cido de CrS 60,00 anuais.

NUMERO AVULSO

-O preço do número avulso figura nq,.última página de cada
exemplar.

-O preço, do exemplar atrasado será acrescido de 50*. do
valor fixado.

DA MATÉRIA

-Os originais para publicação, devidamente
autenticados, deverão ser datilografados em
um só lado do papel, tamanho oficio! em es-
paço dois sem rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta, em
original e l (uma) só via, admitindo-se, em
caráter excepcional, cópia xerográfica, com
impressão nítida em cor preta e garantida sua
indelebilidade.

Quadros, tabefes, balanços, balancetes,
demonstrativos e outras matérias que, pela
sua natureza, tenham que ser reproduzidas
em fotofilme, deverão ser encaminhadas ao
"Diário Oficial" em original de boa qualidade,
na forma prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de tran-
sação deverão conter em seu texto, cláusula
expressa determinando a responsabilidade
do custeio de sua publicação no Diário
Oficial", cujo pagamento será sempre an-
tecipado, no caso de pessoa física, órgão ou»
entidade estranha ao Complexo Adminis-
trativo do Distrito Federal

-(Decreto N° 3.282 de 15.06.76 - DO d«
16.06.74} e Portaria N« T99/SEA (Publicada
rio DO N° 06 de 24/06/76).

QUADRO A QIC CG fiEFcnE o occncio fj« 4O34 DE3O OL dez. DE 1.9/7

COMPANHIA DE AGUA E ESJfJOTO!) DE BRASÍLIA

ctoiro

2.12

1.01

1.020

1.021

l.CM

l.Cã

1.022

1.623
í

1.021

l.KíCj

1.11

TOTAL

E S P E C - I F I C A Ç A O

Manutenção das Ativldades da Cor.pa

nhia de Agua e Esgotos da Brasília.

ObiMs Civis da Companhia da Agua e

Esgotos da Brasília

SisLOTia Produtor Rido Des-obsrto.. ,

Sistema Produtor da Brasília e Áreas

SistQ.-na Produtor dos Cidaddes Satéli

tns ,

Sistenvi Distribuidor do Brasília e

Sistema Distribuidar das Cidadãs Sá

Sistema Coletor de Brasília e Áreas

Sistema Coletor tí-in Cidades Satéli

tns ,

•9J ntrnw de TrvtthTOr'.i E Diapoclçnc
Flml ria BHisília o Arcas Adjacentes

P.EMJA

PhfiPRIA

134.355.300

1 891 000

9.643.100

f

ias.goo.oc3

0 R

16,356.900

16.356.90d

I G E

10.000.000

63.000.000

C. 750. 000

11.250. 000

5.400.C!;'":

3. 600. 000

100.000,000

M 0

15.000.00C

SUCO. 30(3

20.000,00o

O S R

F I W A f

B.N.H.

12.999.245

114.912.700

2.131.500

759 500

2.425.500

9'. 763.250

9.305.500

2.257.000

1.110,000

lS3.63tf.195

t r, u

C I A - ' . ' E W

F. A. E.

12.999.245

114.912.700

2 131 500

759 SOO

2.C25 TO

9.763.2'íO

9 305 "iOP

2.257.000

i.no.aor

l55,CG-!.ir>í

n s a

T 0

R, R, B.

3 000 000

.Tl 000 000

17.000.000

40.330,000

S

C 0

TEWACAP

'

15 725 16r

264. 43f

2 000 ~-0'

in.:iOí.r.v.'

w v C y i o
PIP.'.'O

51.400

51.400

5

Kí.3

5JO.COO

E-jo.acg

105. 915. 753

1.G31.CCC

2S2.ezo.Jc:)

CS G-13 535

fi \l£ Q.1 V

?.3cO.ODO

£S3.7C^.:OJ
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A QUE CE ncr-'Grc o DECHCTO N» 4034oÉ 30 DE dez. DE 1.3V7

CCMPAfJHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

10C-0. 00.00 - RECEITAS CORRENTES

1-ÍCC.OO.OO - TRAI-JEFERt'CIAS CORRENTES

Convénio Ministério do Trabalho - PIPUO. .. 51.400

2000,00.00 - RECEITA DE CAP.TTAL

Fundo rio Financiamsnto para Agua e Esgotos

do Distrito Federal 155.664.155 351.320.390

2300. DO. 00 - ALIEWÇAO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS 1.300.000

2500.00.00 - T<WvEFERtreiAS DE CAPITAL .

FM) ... 100.000.100

2900.00.00 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

D E S P E S A

FÍ.K.ÇSQ - pRCEríAMA - SUBPROGRAM - ATIVIDADES - PROJETOS

FUNÇÃO 13 - Saúdo s Saneamento

PROGRAMA 76 - Saneamento

SUBPROGRAM 021 - Administração Geral

2.12 - fânutanção das Atividades da Companhia do

1.01 -. Corns Civis da Companhia ds A(jua s Esgc

SUBPROGRAM 033 - Dívida 'interna

SUBPROGRAM», 447 - Abastecimento d'Agua

1.04 - Sistoma Produtor do Brasília e Are<is Ari

1.05 - Sistena Produtor das Cidades Satélites... C.513.C3C

1.822 - Sistcr;i Distribuidor de Brasília e Arcas

1.823 - Sistom-n Oi i.tribuidor das Cidades Satólites 4a.CJÕ,9'ja

SUePnnonA,VA £f& - SiEt^-.a da Esgotos

1.825 - Sistema Colel-or chs Cicjades Satélites..,. S.ll-.CCu

í

T 0 T A U , f.õ3 ""- 5^'-=

DECRETO N.O 4.035 DE 30 DE dezembro DE 18 77

Altera o Orçamento da Fundação
talar do Distrito Federal.

D E C R E T A :

Art» 19 - Fica alterado, na fopma dos quadros anexos, o Or
çamento da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pij
blicação, revogadas as disposições em contrario.

Distritc Federal,^ de «A2.-CU-|-tJ de 1.977
899 da RteDÚblica e 189 de Brasília

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 107,
da Lei N9 4.320, de 17 de março de 1.964, combinado com o
Art. 28, Item I, do Decreto N9 3.S37, de 30 de dezembro de
1.976, e o que consta no Processo Na 471.050/77,

ELMO SEREJO'pflRIAS

IVAN GUANAJS W- OLIVEIRA FERNANDO TUPINAhBÂ VALENTE
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QUADRO A ÇLIE SC flFFEUE O nÇCRCTO ,N»4035 pg30

rUHDAÇAO lOSPITALAfl SC DISTRITO.

ORÇAMENTO SlfiTETICC P/tfA O EXERCÍCIO CE i.377

R E C C I T A D E S P E S A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES FlíjÇÂD - PROGRAMA - SUJFrOSHAUA - ATB/IDíDE - PROJETO

1OÓO.OO.OO - RECEITAS CORRENTES

1330.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL.. ^............ 63.583

1300.00.00 - RECEITA INDUSTRIAL.... 195.172.238

1400.00,00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1C60.00.CO - CONTRIBUIÇÕES

- Governo do Distrito Fedaral....................... 577.116,600

1500.00.00 - RECEITAS DIVERSAS. 12.349.138

2000.00.OO - RECEITAS OE CAPITAL

2aXl.00.03 - OPERAÇÕES CE CREDITO

Z300.00.00 - ALIENAÇÃO OE QENS MOVEIS E IMÓVEIS.

2300,00.00 - TRANSFERÊNCIAS OE CAPITAL

2530.00.00 - AUXÍLIO E/OU CONTRIBUIÇÕES

• GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL.

SUPERAVIT FINANCEIRO.

T O T A L .

144*577.318

2.300

14.COO.OOO

40.900.026

964.100.628

FUNÇÃO 13 - Saúdo g Sanatuenfco

PROGRAMA ..?S - Saú.óa

SLC.PROCRA.MA 021 - Administração Geral

1.805 - Construção da Porqua da Manutenção..

Ii002 -. Equipamento e floaquipiimonto da Al̂ in

SUBPRQ3RAMA 190 - Formação para o Setor Terciário

1.806 - Construção c!o C.I. De Saúda de Brasília....

SlBPnOSRAUA C2B - Assistência Medica o Sonitáriu

1.005 - Construção do Hospital Regional da Céilântíia

1.006 - ATipliaçãa du hbspitai Regional do Gana.....

1.007 - fleequiparento da Reds itiiLpirjlar.

1.003 — Reforma e Melhoramento da Rode Hospitalar....

1.009 - Conclusão da Construção do Posto às .Scucic cia GUAfiA

1.108 - Coraste ao Ccncer.....

1.109 - Conbats a Tuberculosa........

2.035'- Oescnuolvimsnto do Programa da S. Uatsrno Infantil

2.807 - Manutenção das Atlvidadcs da Fundarão

do Distrito Fedsrsl.......

e.ooo.coc

Ol.322.7iC

3J..S2.179

103. SV.

3i.O i :"i:*T-

223. idí

529. 3u3

T O T A L

A QUE SE REFEnE O DECRETO Kí 4035o£3Q3E deZ. OE 1.977

FUNDAÇÃO HOSPITALS! 00 DISTRITO FCfíViftL

onçAuaro SINTÉTICO FAT<A o EXEncícm CE 1.977

c í o i ao

1.002

1.005

1.006

1.007

1.008

1..009

1.108

1.109

1.005

1.006

2.0BS

2.807

T O T A L . .

€ L E ti E N T 0

3.1.1.0

-

-

—

mm

—

51.140

43a.IZ9.600

438.180. 740

3.1,2.0

-

-

300.000

1.964

^

-

200.000

115.373.301

115.875.465

3.1.3.0

„, r

i-

-•

29.000

-

-

106.033.S3Ci

106.062.S30

3.1.4.0

*

-

20.000

108.853

-

-

91.090

s.ioo.poo

5.400.740

--

3.1.5.0

••

- .

-

-

-

-

i.aoo.ooo

1,800.000

3.2.4.2

-

-

-

-

-

-

3.000.000

3.800.000

_

3.2.5.0

-

-

-

.-

-

75.224.000

75.224.000

I

í

S

3.2.7.0

-

-

-

-'

.

-

51.200.000

51.200.000

4.1.1.0

1.000. COO

-

i3. 592,179

103. SC4

-

6;ooo.oco
8. 000 .OCO

-

133.55a.4S7

4.1.3.0

1. SCO .000

28.641.722

13.007

8.72)

-

-

91.9G3

30.45S.242

•,.. j , .mini i ninnin.

t

4,1.4.0

—

1. OCO .033

6. 631 .032

47.043

-

-

-
94.367

7.972.454

4.

4.2.3.0

-

S5C.C33

-

-

-

-

-

633 .COO

4.2. Ã, C

-

Í4.C;C.C3C

-

-
-
_

-

I4.CX.-2CC

„. .... ^

i

T O T A L

!

1
j

2.£2Ú.COC

c^» í^wP i •CCí

úD.3:;.?a3

»•«"»
10C.í.5~

cC5.u>^

i.LDC.C^}

a.ox.c^;
529. 3iC

;̂ M.

i
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QUADRO A oue K REFERE o DECRETO N«4Q3õ ; D E 3 0 oE^Q^embro de 1977

FUNDAÇÃO HOSPITALAR t» DISTRITO FEOEFML

OftÇAMCNTO BltfíéflCD PARA Q EXEnclCIO DE 1.977

P f l 0 J e T O S / A T I V I D A D E B

UÇ-

ORIGEM DOS RECURSOS

G.D.F

6.000 .CDO

6.000.000

577.U6.ÈOO

501.116.600

FfifiPRIOS

2.500.GOO

1.000 .COO

87. 852. «24

S3 .322.73:

30.202. 179

103.854

30B.85Õ

220.564

529.33]

219.544.031

393.0154,020

T O J A L

2.930.000

1.000.000

87.602.424

Í2.322.7GQ'

3C.Í '7.179

103.054

300.050

220.064

6. COC .COO

0. OCO. OCO

520. 3£Q

756.ExO.631

S84.100.o28

A que GE o DCCRETO N94C35oe3Q>e dez. PE a. 977

FUNDARÃO l-OSPITALAn 00 DISTRITO FTU.ÍVU.

OHÇAMcWÍi» ÚWTÉTÍU) IV.'IA 0 EXOlcfcn D£ 1.977

C Ó D I G O

1.002

1.005

1.006

1.007

1.008

1.009

1.108

1.109

l.BOS

1.806

»dQM

2.607

T O T A L . . .

E t E M E N T 0

3.1.1.0

-

-

-

-

-

-

M

_

_

51.140

438.189.600

43B.ieO.740

3,1.2.0

-

-

-

-

- '

300.000

1.964

M

-

200 .OCO

115. 373. EDI

113.875.465

3.1.3.0

•

*

(•

-

-

-

29.000

-

-

-

IDS .033.S30

106.062.S30

3.1.4.0

-

-
-

-
-

20.000

188.850

-

-

91.090

5.100.000

5.400.740

3.1.5.0.

-

-
-

-

-
-

-

-

-

-

1.800.000

1,030.000

•

3.2.4.2

-

-

-

-

-

-

-

-
-

-

3.800.000

3.000.000

3.2.5.0

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

75.224.000

75.224.000

S

3.2.7.0

-
-

-

-

-

-

-

-
-

-

51. 200 ,OQO

51.200.000

4.1.1.0

1.000.000

87.862.424

-

30.552.179

103.854

-

-

6.000.000

e .ooo.ooú_

—

133.B60.457

4.1.3.0

1.500.002

-
-

28.841.722

-
_

13.007

8.750'

-
-

91.963

30.456.242

4.1.4.0

1.000.000

-
-

6.831,038

-
-

47.049

-

-_

94.367

—

7.972.454

4.2. 3.0

_

-

650.000
_

_

-

-
_

_

_

-

650.000

4.2.Ú.O

_

_

14.000.000

-_

_

-_

_

„•

-

14. OCO .000

T O T A L

2. SOO. 000

I.KC.030

B7.Sõ2,<:?4

£0,322.?£D

30.532.175

•103. H54

303, C5Ó

223.554

6. COO .000

o.DOO. oca
529.350

7Sõ.CcC).631

jQ4.10Q.628
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DECRETO N.o 4.036 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1977

Altera os Orçamentos da Fundação Educa
oional do Distrito Federal e da Fund£
cão Cultural do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas atri
buições legais e tendo em vista o disposto no Art. 107, da
Lei NS 4.320, de 17 de março de 1.964, combinado com o Art.
28, Item I, do Decreto N8 3.537, de 30 de dezembro de 1.976,.

D E C R E T A :

Art. is - Ficam alterados, na forma dos quadros anexos, os Or

çamentos da Fundação Educacional do Distrito Federal e da Fundação Cultural
do Distrito Federal.

Art. 2fi - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em c^rtrãrio.

Disbrito F e d f ^ e a . - d e w K J d e 1.977
898 \a /^pública e ISS de Brasília

"SEREUO f&BTAS

IVAN" Gl"lAN#fô DE OLIVEIRA FERNANDO VALÇWtk

OJKÍIO A UUE s. itFtnc o orui£ioN«4036 ocSOoc 12 K 1.977

FLWWÇAO cou;« rum. nu oitmmo FCOEIWL
!/•"•

CCdloo

MH

2.00}

2.KW

•Z.BIS

1.001

1.002

1.B03

1.019

T O T A L

3.1.1.1-01

3-7.163.000,00

7,000.000,00

19.023.000,00

«•1.000,00

49.60.000,00

3.1.1. 1-OZ

B2.«33. 000,00

306,000.000,00

15.727.000,00

4.014.000,00

«0.206.000,00

3.1.2-0

6.040.618,16

ZOO. 000,00

6.0*3. 610,18

3.1.3.1

283.607,36

150.000,00

2.200.000,00

2.613.097,3*

3.1.3.2

'.573.213,30

400.000,00

«.973.213,30

3.1.1.0

1.5&5.000.00

200.000,00

1.766.000,00

3.1. 3.0

3.Ki3.90G,17

3.C53.99C.17

3.2.3.0

700.000,00

..601.000,00

SM.000,00

3.223.000,00

3.2.0.0

132.570,03

133.t>70.03

B

3.2.S.O

í. 100. 000, 00

2S. 701. 300,00

10.451.700,00

567,500,00

37,900, !ÍOO,QO

3.2,7.0

2.700.000,00

7.571. 700, On

1.726.300,00

IS. 000 .000,00

4.1.1.0

150.000,00

ISO. 000.00

1.1.3.0

315.000,00

f

330.000,00

1.300.000,00

1.913.000,00

t .

4.1. 4.0

603.777,00

ZO. 000,1X1

Too.noo.oo

1.<I19,-/W,66

4..Í1.0

&

<f

1. «17.424,9.1

l.M7.A?â,93

T O T A L

101.947.302,65

360.214.000,00

101.524,000,00

1.500.000,96

150.000,00

500.000,00

B. 072.500,00

5.000.000,00

«".997.003,01

•

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N» 4036 DESOoE 12 DE 1.977

. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF

C ú 0 I G 0

2.602

2.803

2.804

2.816

.1.601

1.602

1.603

1.819

D E N O M I N A Ç Ã O

. f

ORIGEM DOS RECURSOS

PRÚPRIOS

8.243.302,85

.*

e.2«.302,es

G.O.F.

123.698.000,00

360..2la.000,00

160.521.000,00

U580.000.96

150.000,00

500.000,00

5.072.500,00

5.000.000,00

656.738.900,95

T O T A L

131.947.302,85

360. 214.000,00

160. 524.000 ,00

1.580.000,96

150.000,00

500.000,00

5.072.500,00

5.000.000,00

664.987.803,81
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QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO W 4036 DE 3 O DE 12 DE 1.977

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL .. FEDF

R E C E I T A D E S P E S A

CATÊGCRIA ECONÓMICA - FONTE FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - ATIVIDADE - PRCUETO

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1400.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- Governo do Distrito Federal.

1500.00.00 -

1590.00.00 -

1590.09.00 -

RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS OIVERSA&..

- Superavit/76.....

OUTRAS RECEITAS

2000.00.00 - RECEITAS OE CAPITAL
•»»«»«» = «a*»5«J**wsai»i«

2560.00.00 - TRANSFERENCIAS DE CAPITAL.

660.446.609,0?

652.197.306,17

652.1SV.306,17

8.249.302,85

8,249,302,65

3.521.996,17

4.727.306,68

4.541.194,75

4.541.194.7S

06 - Educação e Cultura.

PROGRAMA 07 - Administração..

SUDPROGRAMA 021 - Administração Geral

2.602 - Manutenção das Atividades da Fundação Educacio

na l do Distrito Federal

PROGRAMA 42 - Ensino de Primeiro Grau

SUBPROGRAMA 188 - Ensino Regular.

2.803 - Manutenção do Ensino de Primeiro Grau.

PROGRAMA 43 - Ensino de Segundo Grau

aiBPnOGRAMA 188 - Ensino Regular .̂.

2.804 - Manutenção do Ensino do Segundo Grau.

PROGRAMA 08 - Administração Financeira

5U9PROGRAMA 033 - Divida Interna

2.816 - Amortização de Empréstimos

PROGRAMA 10 - Ciência e Tecnologia

T O T A L . . 664.967.603,61

SUBPROGRAMA 050 - Pesquisas Científicas e Tecnológicas..

1.801 - Pesquisas Cintíficas e Tecnológicas...

PROGRAMA 48 - Cultura

SUEFROGRAMA 217 - Difusão Cultural

1.602 - Rep. e Adap. de Próp.p/ Oif. Cult. Cids

PROGRAMA 43 - Ensino de Segundo Grau ;

SUBPROGRAMA 199 - Ensino Polivalente

1.803 - Exp. da Matrícula de Segundo Grau

PROGRAMA 47 - Assistência ao Educando

SUGPflOGRAMA 426 - Assistência Medica e Sanitária

1.819 - Programa Integrado de Saúde Escolar...
T O T A L . ,;

6" «1,987.603,81

ljl.947.3C2,85

K;;.947.3C2,85

131.947.302,85 .

360.214.COO.OO

350.214.000,00

35C.214.Of 1,00

160.524.000,00

160.524.000,00

160.524.000,00

1.560.000,96

1.580.000,96

1.500.000,96

150.000,00

150.000,00

150.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

5.072.500,00

5,072.500,00

5,072.500,00

5.000.000,00

5.000.000,00

5.000.000,00
f ;«.9S7.ec3,ei

QUAOaÒ A QUE SE OEFEHE O DTCflETO N» 4 03 3 DE 3r.O DE de Z. DE 1.977

CÓDIGO

2.605

1.604

2.606

FUKOÀÇ& CULTU1AL DO DISTRITO FEDCRAL . .'j
EVCrM.CT.;

,

D E N O M I N A Ç Ã O

T . - -

ORICEU OOS . flCCU'tCQS

píéwos

1.937.130,75

3.700.000,00

5.637.1X.75

•G.u.F.

Íl.eôO.179,00

l.OGG.GOO.CO

2,050.000,00-

15.?Í0.179,CO

(

T O T A L

13.=:7.3CS,7õ

i.cza.ccc.cc;

. 6.533 .CCC.GJ

21.377.3C3.75



Página 8 BRASILIA, sexta-feira, 30 de dezembro de 1977 DIÁRIO OFICIAL do DF

QUADRO A QUE SE REFERE O OE01E1Q N» 4036 DE 30 DE dCZ. DE 1.977

FUNDAÇÃO dJLTUW- DO DISTRITO PEDQTAI.

DJ CrS l,X

R E C E I T A D E S P E S A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES Fl NiÇAO - PROBflAMA - SOBRR03RAMA - - PRO JETO

1000.00;OO - RECEITAS CORRENTES......................,,.....' 19.430.179.00
MM ̂ l.»E«»HMn»*l«_«»««H

........... 14.430.179,00

5.000.000,00

1400.00.QG - TRANSFERENCIAS CORRENTES
- Govornq do Distrito federal.

1500.00.00 - RECEITAS DIVERSAS
- Diversas

FLMCAO - 08 - Educação e Cultura .................. ......... .....

TjpGPAMA 07 - Administrar ao ........... . ......... ....... .......

§UE PROGRAMA 021 - Administração Gsral ..... . ........ ..........

2.805 - Itonutanção de,s Ativ/idadss da Fundação Cultora! ao

• . Distrito Federal ..... ........ ............ .........

2500.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL.

2SOO.00.UO - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
— Governo do Distrito Federal»

2900.00.00 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL. - . .
- Outras Receitas.............

SUPERAVIT FINANCEIRO /76.

' C T * l

T O T A L .

1.384.809,20'

1.310.000,00

74.809,20

562.321,55

21.377.309,75

PROGRAMA 43 - Cultura. ... ...... ......

- 247 - Difusão cultural

1.804 - Ampliação a Adaptação do Próprios da Fundação Cul

tural da Distrito Feciaral., ........ ...............

2.806 — Promoções Culturais....... ......... ....... ... .....

T O J A L

21.377.j2J,75

13.E17.3Q3,"5

13.317.̂ :3,75

7.560.030,03

7.550.CCO,CO

l.OCC.OCG.CO

tJ.S60.CGO,CO

21.377.005,72

OJADRQ A Ol£ CE REFCRE O DflCRÈTO N« 4. 036 °C 30 OE d<2Z. °É 1>077

-FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

B.! CrS 1,CO

R E C E I T A D E S P £ S .A

CATEGORIAS ECONÔHGCAB - FONTES FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAM - ATIVIDASE - PR3JETO

10QO.OOVOO - RECEITAS CORRENTES. 19.430.179,00

IflOO.OO.QQ - TRANSFERÊNCIAS.CORRENTES
- Governo do Distrito Federal 14.430.179,00

FUNÇÃO - 08 - Educação o Cultura. ... ..... .

PF-OGRAMA 07 - Administração

021 - Administração Gsral.

1SOO.QO.OO - RECEITAS DIVERSAS
- Diversas........

2500.00<00 - RECEITAS DE CAPITAL.

2500.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DC CAPITAL
- Governo do Distrito Federal.

2900.00.01 - OUTRAS RECEITAS OE CAPITAL • - .
- Outras Racaitas

SUPERAVIT FINANCEIRO /76.

5.000.000,00

1.384.809,20'

1.310.000,00

74.609,20

568.321,55

T A l

T O T A L , 21.377.309,75

2,805 - Manutenção das Atividadcs da Fundação Cultural do

Distrito Federal ,,,,..... • • • • • • • « « • * « . • • • • • « • • • • • •

PF 3GRAMA 43 - Cultura ............ .... .........................

EU3PROGRMA - 247 - Difusão Cultu/ul. . ............ . ..........

1.604 - Ampliação e Adaptação de Próprias da Fundaçãa C»^

tural do Distrito Fadara! ..... . ....... ............

2.805 - Proinocoas Culturais........ ...... . .......... .....

T O T A L

i3.5:7.^jv,--;
13.517.3:3,?=

•13,S17.3C3,7£

21.377.̂ 3,72
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A QUÊ fiE nEFO« O OECHf fO N» 4.036 DE 30 DE de2. OE 1.977

. •
FUNDAÇÃO OJLTLflAL 00 DISTRITO 'EDEn/iL

£M Cr» l.GG.

C Ó D I G O

2.805

1.001

2.806

T O T A L .

E L E V E N - T O G

3.1.10)

7.' 'S? .000.00

-

-

7.797.000,00

3.1.2.0

585.700,00

-

-

585.700,00

3.1,3.2

2.669.929,00

-

-

2.669.929,00

-

3.1.4.0

16.000,00

-

6.560.000,00

6.578.000,00

•

3.1.5.0

839.721,55

-

839.721,55

•

3.2.3,3

30.750,00

-

-

30.750,00

3.2.5.0

966.400,00

-

966.400,00

3.2.7.0

525.CDO.OO

-'

-

525.000,00

4.1.1.0 .

1.000.000,00

-

1.000,000,00

f

í.1.2.0

254.023,20

-

-

254. 609, SÓ

4.1.4.C

IX .000,03

-

-

130.000,00

7 0 T A U

13.617.39,7:

1.CCO.CC0.2C

5.5fi0.033,CC

21 .377. 303, 7i

\

DECRETO N.o 4 ' DE 30 dezembro DE 19 n

Abre crédi to suplementar no valor de
Cr$ 50 .000 ,00 (cinquenta inil cruze^
ros), S dotação do orçamento vigente
que espec i f ica .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r ibu^
ç5es que lhe confere o Ar t . 89, da Lei n9 6.396, de 09
de dezembro de 1 .97&, combinado com o Art . 41, Item l,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n° 4 .320, de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal, o crédito suplementar no valor de Cr$ 50.000,00 (cinquenta1

mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

01020022.001 - Fiscalização do Controle da Arrecadação
e Aplicação dos Recursos Públicos

3.1.1.1 - 02 - Despesas Variáveis 50.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo an
tcilor será financiado nos termos do Art. 43r £ 19, Item III, da Lei
n9 4.320, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual v£
lor, da dotação orçanentãria que se segue, da Secretaria do/{?overno_:

99999999.999 - Reserva de Contingência

3.2.6.0 - Reserva de Contingência. 50.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despe
sã relativas ao 49 trimestre, das atividades mencionadas neste Decrê"
to.

Art. 49 - Este Decreto entrará eu. vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 3'-•' de -J^-*-U W-i ,je 1.977
899 daf&epública e 189 de Brasília.

"REÍIÓR SANT ' ÀNNA

E-LMO' S E R E J O , P A R I A S

PERUANDO TUPINAiMBÃ VALENTE

DECRETO Ne. 4.037-ADE 30 OE dezembro DE 1977

Altera denominação da cargos da Plreção

a Assessoremento Supartoras do Plano

da Classificação da Cargos do Distrito'

Fadaral - Sacrataria da Sarviços Soei

ala a dá outras providências.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

qua lha confere o artigo 20. Inciso II da Lai n'3.751.

da 13 da abril da 1980. combinado com o artigo 7* da

Lai n9 5.920. da 19 da aatambro da 1973 a tando am vis_

ta a reformulação da aatrutura da Saeratarla da Servl-

çoa Sociais,

D E C R E T A t

Art. l* - Fica altarada. na forma do Anexo daata De_

erato. a denominação a classificação dos cargos am comissão ali men-

cionados, integrantes do Grupo de Olração a Assessor-amenta Supario -

raa. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Art. 2* - A Coordenação do Sistema de Pessoal -•- jj_

cretaria de Administração apostilará os decretos que designaram os

atuais ocupantes dos cargoa em comissão da que trata esta Decreto.

Art. 3* - Este Decreto entrará em vigor na data da

sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal. 30 da dezembro de 1977

89* da República e 16* de Brasília

d SERE J b

JVAN

AFFONSO HONTE1RQ DE SARROS <f!ENUSIER

FERNANDO TUPINANBX VALENTE

MARIVÂL PEREIRA TAPfOCA
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'{Decreto nM037-e.de 30 de dezembro de 1977)

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO SERVIÇO CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

TABELA DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

GRUPO -DIRBÇXO B ASSESSORAMENTO SUPERIORES (DAS-100)

SITUAÇÃO ANTERIOR

NUMERO DE
CARGOS

1

2

1

1
1

1
2

1

DENOMINAÇÃO

Chefe de Gabinete

Assessor

Assessor

Diretor do Dept» de Hab. Social

Assessor

Diretor do Dept* Desenv. Social

Assessor

Diretor de Div.Ad». Geral

CÓDIGO

DAS-101.2

DAS-102.2

DAS-102.1

DAS-101.2

DAS-102.1

DAS-101.2

DAS-102.1

DAS- 101.1

SITUAÇXO NOVA

NdMBRO
DE

CARGOS

1

1

1
1

1
1

1

2

1

v

DENOMINAÇÃO

GABINETE DO SECRETARIO
Chefe de Gabinete

ASSESSORAMENTO DO SECRETARIO

Assessor

NflCLEO DE PLANEJAMENTO

Diretor

Assessor

CBRENCIA DE HABITACXO

Gerente

Assessor
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Gerente

Assessor

DIVISXO DE ADM. GERAL

Dlretor

CÓDIGO

DAS-101.2

DAS-102.2

DAS-101.2

DAS-102.1

DAS-101.2

DAS-102.1

DAS-101.2

DAS-102.1

DAS-101.1

-02-

DECRETO N0.4037-B DE 30 OE dezembro DE «77

Aprova o Regimento da Secretaria de

Serviços Sociais e dá outras providên

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribuições

que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da Lei n»
3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o arti^
go 35, da Lei n» 4.545, de 10 de dezembro de 1964, e
tendo em vista o disposto no artigo S», do
n» 1.321, de 03 de abril de 1970,

D E C R E T A

Decreto

Parágrafo Único - A Coordenação do Sistema de Pe£
soai da Secretaria de Administração apostilara os decretos que d£
signaram os atuais ocupantes das Funções em Comissão de que trata

este artigo.
Art. 4» - A distribuição das Funções em Comissão pe_

Ias unidades orgânicas da Secretaria de Serviços Sociais é a cons_
tante do Anexo III, do presente Decreto.

Art. S» - As despesas decorrentes da execução deste
Decreto, correrão ã conta das dotações orçamentarias da Secretaria

de Serviços Sociais.
Art. 6» - A implantação da reforma da Secretaria de

Serviços Sociais será feita sob a responsabilidade do titular da
quela Pasta, cabendo-lhe ainda acompanhar e controlar os resulta

dos obtidos.
Art. 7» - O presente Decreto integra o Livro II, da

Consolidação das Normas de Organização Administrativa do Distri-
to Federal, nos termos do artigo 3» do Decreto n» 1.891, de 21 de

dezembro de 1971.
Art. 8» - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogados o Decreto n»; 2.904, de 22 de maio de 1975 e

demais disposições em contrário.

Distrito FetíeVal, 30 de dezembro de 1977
89» da República |í\8» de Brasília

. l» - Fica aprovado o Regimento da Secretaria de
Serviços Sociais do Distrito Federal que, assinado pelo respectivo
Secretário, a este acompanha.

Art. 2» - Ficam mantidos, na Secretaria de Serviços
Sociais, as Funções em Comissão relacionadas no Anexo I, deste D£

creto.
Art. 3* - As Funções em Comissão da Secretaria de

Serviços Sociais, relacionadas no Anexo II do presente Decreto j fi

cam, também, mantidas com as denominações ali indicadas.

SEREJO FAMAS

IVAN GUANA/S/DE OMJ£EJRA_

JStfSE -AFFONSO MONTEIRO DE BAjáo]f~MENUSIER

("FERNANDO JUPINAMBAJIALENTF

</fiARIVAL PEREIRA TAPI0CA

DECRETO No, 4.037-ADE 30 OE dezembro OE 1977

Altora denominação d* cargos da pireção

• Assessoramento Superiores do Plano

d* Classificação da Cargos do Distrito'

Fadaral - Sacrataria da Serviços Soei

ais a dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

qua lha confere o artigo 20. Inciso II da Lei n'3.751.

da 13 da abril da I960. combinado com o artigo 7» da

Lai n* S.920. de 19 da setembro da 1973 a tando am vis_

ta a reformulação da estrutura da Secretaria de Servi-

ços Sociais.

D E C R E T A :

Art. l* - Fica altarada. na forma do Anexo dasta D«_

creto, a denominação a classificação dos cargos am comissão ali men-

cionados, intagrantes do Grupo da Diração a Aasassoramanto Supario -

rãs. do Quadro da Passoal do Distrito Federal.

Art. 2* - A Coordanação do Sistema da Passoal -4- 3_j

cratarla da Administração apostilara os dacretos qua designaram . es

atuais ocupantaa dos cargos em comissão da qua trata asta Oacrato.

Art. 3* - Esta Decreto entrará am vigor na data da

sua publicação.ravogadas as disposições am contrário.

Distrito Fadaral. 30 da dezembro da 1977

69* da República a 18* da Brasília

SEREJO

IVAN GUANAÍS TUE' OLIVEIRflT

/iSÊ AFTONSD nDMTEIRO DE BARROS/ÇENUSIER

FERNANDO TUPINANBJ. VALENTE
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PECRETO W94037-bPE 30 VÊ dezembro VÊ 1977

ANEXO l

FlfWÇOES EM COMISSA0 MANTIPflS NA SECRETARIA VÊ SERVIÇOS SOCIAIS COM A MESMA PENOMINAÇÃO

N9 PE
FUNÇÕES

os
01
01
01

01
01
01
01
02
01
01

PENOMI NAÇÃO

A44e44or Técnico
A44e44or Auxx&óar

V,A44&ê.£eit£e
Cnetfe de Seção- de PeA4oa£
Cne£e dp Seção de Mater-óa-C e Paíiimônio
Cnerfe da Seção de Transporte
Cnetfe da Seção de Orçamento e Finanças
Cne^e da Seção de Expediente
Cne^e da Seção de Expediente
O^l&lat de GaB^nete
Encarregado de Cadajtramentr

SÍMBOLOS

FC-OÍ

FC-02

FC-04

FC-Oé

FC-Oé

FC-OÍ

FC-06
FC-OÍ

FC-0«
FC-OS

FC-ÍO

DECRETO N»4037-b DE 30 DE dezembro DE 1977

ANEXO II -01-

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NA SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS COM NOVAS DENOMINAÇÕES

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

N» DE
FUNÇÕES

01

01

01

01

01

01

01

01

DENOMINAÇÃO

Assessor Técnico
Chefe do Serviço de
Migração e Trabalho
Chefe do Serviço de
Organização Social
Chefe do Serviço de
Promoção Social
Chefe do Serviço de
Integração de Obras
Sociais
Chefe do Serviço de
Pesquisa Habitacional
Chefe do Serviço de
Fiscalização e Remoção
Assessor Auxiliar

SÍMBOLO

FC-01

FC-02

FC-02

FC-02

FC-02

FC-02

FC-02

FC-02

N<' DE
FCs

01

01

01

01

01

01

01

01

DENOMINAÇÃO

Gerente de Trabalho

Gerente de Projetos

Gerente de Projetos
>

Gerente de Projetos

Gerente de Projetos

Gerente de Projetos

Gerente de Projetos
Chefe do Serviço de
Dados e Informações

SÍMBOLO

FC-01

FC-02

FC-02
•

FC-02

FC-02

FC-02

FC-02

C-02
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ANEXO XI U) ,

;

N» DE

FUNÇÕES

01

02

01

01

01

01

SITUAÇÃO ATUAL

DcNOniNAÇAO

Chefa da Seçáo de Documen

tacão e Comunicação Admi-
nistrativa

Secretário -da tllograf o
do Gabinete

Oficial de Gabinete

Secratário-datilógrafo
do OOS

secretário -da t i log rafo

Io OHS

incarregado de Triagem

SÍMBOLO

FC-06

FC-08

FC-08

FC-08

FC-08

FC-10

SITUAÇÃO NOVA

N? DE

FCs

01

02

01

01

01

01

DENOMINAÇÃO

Chefo da Saçãu

Comunicação Adminis-

trativa

Assistente

Chefe da Seção da Expjs

diante do N. de Plane

jamsnto

Chefe do Serviço de

Registro de Institui^

coes da Gerência cfa As

sistência Social

Chefe da Seção da Expe-

diente do G. da Trabalho

Chefe da Seção do Docu-

mentação 9 Reprografla

SÍMEOLO

FC-06

FC-04

FC-08

FC-04

FC-08

FC-06

ANEXO II

SITUAÇÃO ATUAL

N» DE
FUNÇÕES

01

01

DENOMINAÇÃO

Encarregado de Remoção

Encarregado de Fiscal!

zação

SÍMBOLO

FC-10

FC-10

N» DE
FCs

01

01

SITUAÇÃO NOVA

DENOMINAÇÃO

Encarregado de Pesqud

sã de Campo

Encarregado de Regis_

tro de Dados

SÍMBOLO

FC-10

FC-10

DECRETO N'4037-bOE 30 OE dezembro DE 1977

ANEXO III

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

ÕRGAOS

SUPERIORES

GABINETE DO

SECRETARIO

NÚCLEO DE

PLANEJAMENTO

GERÊNCIA DE

TRABALHO

N* DE CARGOS

OU FUNÇÕES

01

01

01

01

02

01

01

01

01

02

01

01

01

01
02

01

DENOMINAÇÃO

f
Chef» de Gabinete

Assessor

Assessor Táonioo

Assessor Auxiliar

Assistente

Chefe da Sacão de Expedient*

Oficial dm Gabinete

Olretor do Núcloo de Planejamento e Controla

Assessor

Assessor Táenioo

Chafe do Sarviço da Controle mm Dedos e Informações

Chefe da Ssçêo de Expediente

Gerente de Trabalho
Assessor Técnico

Garsnt?» da Projctoa

Chefe da Sacão de Expediente

CÓDIGO OU

SÍMBOLO

DAS-101.2
DAS-102.2

FC-01

FC-02

FC-04

FC-08

FC-08

DAS-101.2

DAS-102*!
FC-01

FC-02

FC-08

FC-01

FC-01

FC-02

FC-08
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ANEXO III -02-

dRGAOS

SUPERIORES

GERÊNCIA DE

HABITAÇÃO

GERÊNCIA OE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

DIVISÃO OE

ADMINISTRAÇÃO

GERAL

N* OE CARGOS

OU PUNÇÕES

01

01

01

02

01

01

01

01

01

02

02

01

01

01

01

01

DENOniNAÇAO

Garanta da Habitação

Asaeaaor
Assessor Tócnioo

Garanta da Projatoa
Chafa da Sacão da Expadianta
Enoarragada da Cadastramanto
Encarragado da Paaquiaa da Campo

Enearragado da Raglatro da Dado*

Garanta da Assistência Social

Assaasor
Garanta da Projoto*
Chefa do Serviço da Regiatro da Institulçõea
Chafa da Sacão da Expadianta

Oirator da Diviaâo da Administração Gorai
Aaaiatanta
Chafa da Sacão do Pessoal

CÓDIGO OU

sfnsoLO

DAS-101.2

DAS- 102.1

FC-01

PC-02

FC-08

PC-10

PC-10

PC-10

DAS-101.2

OAS-102.1

PC-02

FC-04

FC-08

DAS-101.1

FC-04

FC-08

ANEXO III

ÚRGAOS

SUPERIORES

N» OE CARGOS

OU FUNÇÕES

01

01

01

01

01

DENOMINAÇÃO

Chafe da Sacão da Material e Património

Chafa da Sacão da Transportes

Chafa da Sacão da Comunicação Administrativa

Chefa da Sacão da Orçamento a Finanças
Chafa da Sacão da Documentação a Raprogrnfia

CÕDIGO OU

SÍMBOLO

FC-OS

FC-06

FC-OB

FC-06

FC-OS

REGIMENT" DA SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - Ã Secretaria de Serviços Sociaia(Sss),or_

gão de Administração Superior, diretamente subordinada ao Governa_
dor do Distrito Federal, compete basicamente o planejamento e a
execução das atividadee governamentais, relacionadas com:

I - Trabalho:

a) estudos do mercado de trabalho e da oferta
e demanda de qualificação de mão-de-obra;

b) estudo dos fluxos migratórios com influên_
cia no Distrito Federal;

a) desenvolvimento de programa de formação e
ocupação de mão-de-obras

d) execução da política de formação e ocupação
de mão-de-obra no Distrito Federal,

II - Habitação:

a) estudo da problemática habitacional do Dis_
trito Federal;

b) participação nos estudos sobre seleção de
áreas de assentamento de novos núcleos habi_
tacionais;

o) construção e financiamento da casa própria
pelo sistema financeiro da habitação;

d) desenvolvimento de projetos especiais rela
danados com habitação para população de
baixa renda;

e) execução da política habitacional do Gover_
no do Distrito Federal.
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III - Assistência Social:

a) estudo da problemática do menor, do idoso e

da população carente;

b) fixação de diretrizes para programaa de a

tendimento ao menor, ao idoso e ã população

carente}

o) execução de programa de apoio a institui_

çõea privadas de assistência social no Dis_

trito Federais

d) execução da política de atendimento ao me_

nor, ao idoso e ã população carente do Dis_

trito Federais

a) registro e fiscalização do funcionamento das

instituições privadas de assistência social

no Distrito Federal.

Art. 29 - Para planejamento e execução das suas

competenaias básicas e das atividades setoriais de administração

geral, a Secretaria de .Serviços Sociais tem a seguinte estrutura

administrativa:

GABINETE DO SECRETÁRIO

Seção de Expediente

GERÊNCIA DE TRABALHO

Gerência de Projetos (I e II)

Seção de Expediente

GERÊNCIA DE HABITAÇÃO

Gerências de Projetos (I e II)
/ —

Seção de Expediente .

GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gerências de Projetos (I e II)

Serviço de Registro de Instituições

Seção de Expediente

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

Serviço de Controle de Dados e Informações

Seção de Expediente

DIVISÃO DE ADMIÍlISTRAÇSO GSRAL

Seção de Pessoal

Seção de Material e Património

Seção de Orçamento e Finanças

Seção de' Transportes

Seção de Comunicação Administrativa

Seção de Documentação e Reprografia

• Parágrafo união - Vinculam-se ã Secretaria de Ser

ticos Sociais, na forma do disposto nos Parágrafos 19 e 29 do

irt. 39 da Lei n9 4.S4S, de 10 de dezembro de l 964, como exeeuto_

•es de atividades específicas do setor:

I -entidade de administração indireta:

- SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE

LTDA - S3IS '

SOCIAL

II - entidade descentralizada com personalidade ju
ri dica:

- FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL.

TlTVLO II

DAS COMPETÍNCIAS ORGÂNICAS

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E GENÉRICAS

Art. 39 - A Gerência de Trabalho, órgão de direyão

superior, diretamente subordinada ao Secretário e responsável pé

Ias atividades especificas da área Trabalho, compete:

I - coletar c sistematizar informações sobre merca_

do de trabalho, oferta e demanda de formação

de mão-de-obra e fluxos migratórios com influ

Sncia no Distrito Federal;

II - propor medidas que visem integrar a ação da

Secretaria ã política nacional de formação de

mão-de-obra e ao Sistema Nacional de Empregos;

III - elaborar e propor normas para seleçao da olien_

teia a ser atendida pelo Programa de Trabalho;

IV - elaborar e propor normas relativas ã prepara_

cão de mão-de-obra;

V - elaborar e desenvolver projetos de preparação

de mão-de-obra, em consonância com as neoessi_

dades do mercado de trabalho;

VI - sugerir a celebração de convénios ou outras

formas de cooperação, com vista ã execução de

projetos relacionados às suas competências or_

gani cãs;

VII - atuar de forma integrada com as demais unida

dss ds Secretaria e entidades a ela vincula

das;

VIII - incentivar o planejamento e a ação integrada

dos órgãos e instituições que atuam em áreas

relacionadas com as suas competências;

IX - elaborar, propor e executar projetos relacio_

nados com o subsetor;

X - dirigir, coordenar e controlar os órgãos

lhe são diretamente subordinados;

que

deXI - elaborar e propor a sua programação anual

trabalho e a estimativa da despesa.

Art. 49 - À Gerência de Habitação, órgão de dire_

cão superior, diretamente subordinada ao Secretário e responsável

pelas atividades específicas da área Habitação, compete:

I - coletar e sistematizar informações sobre a pro_

blemãtica habitacional;

II - propor medidas que visem integrar a ação da

Secretaria ã política nacional da habitação;

III - elaborar e propor normas para cadastramento e

atendimento da população de baixa renda com

problema* de habitação;

IV - propor medidas que visem viabilizar o desenvol_

vimento de projetos habitacionais destinados ã

população de baixa renda;

V - participar de estudos que tenhax em vista a

seleçao de áreas e o assentamento de novos nu_

óleos habitacionais no Distrito Federal;

VI - sugerir a celebração de convénios ou outras

formas de cooperação, com vista ã execução de

projetos relacionados às suas oompetências or_

gani c aã;

VII - atuar de forma integrada com as demais unida_

dês da Secretaria e entidades a ela vincula

das;

VIII — promover e incentivar o planejamento e a ação

integrada doe órgãos e instituições que atuam

na área habitacional ou de infra-estrutura;

IX - elaborar, propor e executar projetos de atendi^

mento aos problemas habitacionais da população

de baixa renda;

X - dirigir, coordenar e controlar os órgãos que

lhe são diretamente subordinados;

XI — elaborar e propor a sua programação anual de

trabalho'e a estimativa da despesa.

Art. S9 - A Gerência de Assistência Social, órgão

de direção superior, diretamente subordinada ao Secretário e res_

ponsãvel pelas atividades especificas da área Assistência Social,

compete:

I - coletar e sistematizar informações sobre P*o_

blemãtica do menor, do idoso e de populações

carentes;

II — propor medidas que visem integrar a ação da

Secretaria ã política nacional de bem estar do

menor, de atendimento ao idoso e de apoio ã

população carente;

III - elaborar e propor normas que disciplinem o ca

daatramento, o registro, a instalação e o fun_

aionamanto de instituições de assistência e
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promoção social, sem fins lucrativos;

IV - «laborar « propor normas referentes ao recebi_

mento • aplicação d» subvenções sociais e de

outros recursos concedidos através da Seoreta_

> V - fornecer subsídios para a elaboração das dire_

trizes da política local de atendimento ao me_

nor, ao idoso e à população carente;

VI - sugerir a celebração de convénios ou outras

formas de cooperação, com vista à execução

de projetos relacionados às suas oompetências

orgânicas;

VII - assistir e estimular a atuação de lideranças e

grupos comunitários em atividades de desenvol_

vimento social;

VIII - acompanhar e supervisionar a execução da polí_

tico. local de atendimento ao menor, ao idoso e

â população carente;

IX - àtuar de forma integrada com as demais unida_

das da Secretaria e entidades a ela . ninouZa

das;

X - promover-e incentivar o planejamento e a ação

integrada entre órgãos e instituições que

atuam em áreas relacionadas com a assistência

social;

XI - elaborar, propor e executar projetos relaciona,

doa com o aubsetor;

XII - dirigir, coordenar e contraiar os órgãos

lhe são diretamente subordinados;

que

XIII - elaborar e propor a sua programação anual- de

trabalho e estimativa da despesa.

Art. 6° - Ao Serviço de Registro de Instituições,

órgão diretivo-exeoutivo, diretamente subordinado ao Gerente de

.Assistência Social, compete:

I - executar as atividades de registro de institui,

coes privadas de assistência social sem fins

lucrativos;

II - instruir os pedidos de registro e de declara_

cão de utilidade pública de instituições de

assistência social sem fins lucrativos;

III - orientar as instituições privadas quanto ao

recebimento, aplicação c prestação de contas

de subvenções sociais e de outros recursos às

mesmas concedidas pelo poder público;

IV - manter atualizados os dados sobre estrutura,

especialidade, funcionamento e capacidade de

atendimento das instituições registradas;

V - elaborar, anualmente, Catálogo das institui^

coes de assistência social registradas;

VI - elaborar a sua programação anual de trabalho e

relatório de suas atividades;

Art. 79 - Xs Gerências de Projetos, órgãos de dire_

cão superior, diretarr.ente subordinadas às Gerências de Trabalho,

de Habitação e de Assistência Social, compete:

I - elaborar e sugerir normas de execução dos pro_

jetos a seu encargo;

II - dirigir, coordenar e controlar as atividades

do pessoal que lhe for subordinado;

III - executar a nível ãe ação da Secretaria e super

visionar a nível das instituições executivas,

os projetos e atividades que lhes forem deter_

ninadas pela Gerência a que estiver subordina-

da;
IV - executar outras tarefas que lhes forem confia_

das.
Parágrafo único - As Gerências de Profetas funcio_

narão de acordo com o que estabelece o art. 23 e incisos III e

IV do art. 23 deste Regimento.

CAPITULO II

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO SETORIAL

E DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 89 - Ao núcleo de Plane c'air.en to e Controle, ar

gão de direção superior, diretamente subordinado ao Secretário,

e integrante doe Sistemas de Planejamento, de Orçamento e d»

Modernização Administrativa do Distrito Federal, compete:

I - elaborar o diagnóstico setorial;

II — organizar e manter atualizado o sistema de

informática e coordenar as atividades eapeoífi_

«as de informação setorial;

III - elaborar e propor as diretrizee setoriais para

o Plano de Ação do Governo;

IV — compatibilizar e propor o Plano de Trabalho da

Secretaria e respectivo Orçamento;

V — acompanhar a execução física e financeira dos

programas da Secretaria;

71 - acompanhar e controlar a execução orçamentaria

da Secretaria;

VII - opinar nas propostas para celebração de convê_

nioe ou outras formas de cooperação que envoi

vam compromissos da Secretaria;

VIII - coordenar as atividades de programação e orça

mentação"das demais unidades da Secretaria e

entidades a ela vinculadas;

IX - elaborar a sua programação anual de trabalho e

a estimativa da despesa.

Art. 99 - Ao Serviço de Controle de Dados e Infor_

mações, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado ao Dire_

tor do Súoleo de Planejamento e Controle, compete:

I - ooletar, organizar e manter atualizados dados

sobre as áreas de Trabalho, Habitação e Assis_

tenda Social;

II - ooletar, organizar e manter atualizadas infor_

mações sobre as normas baixadas peles Sis tantas

de Planejamento, Orçamento e Modernização Admi_

nistrativa do Distrito Federal;

III - organizar e manter atualizados fichários e re_

gistros de acompanhamento da execução orçamen_

tãria e de projetos;

IV - acompanhar a reprodução de documentos biblio_

gráficos relativos aos Programas de Trabalho e

Relatórios Globais da Secretaria de Serviços So_

ciais, fazendo a distribuição e coletãnea dos

mesmos;

V - organizar e manter acervo de publicações e do_

aumentos relacionados com Planejamento, Orça

mento, Modernização Administrativa, Trabalho,

Habitação e Assistência Social;

VI — coletar e organizar pastas sobre convénios e

contratos de interesse da Seoreturiu;

VII - executar outras tarefas que lhes forem atribui_

das;

VIII - colaborar com o Diretor do Núcleo de Planeja_

mento e Controle e com os Assessores de Plane_

j amenta no trabalho por eles desenvolvidos,quer

através do fornecimento de dados, quer pela

execução de serviços administrativos.

Art. 10 - Ao Gabinete do Secretário, órgão de dire_

cão superior, diretamente subordinado ao titular da Pasta, compe_

*••

J - preparar ou examinar o expediente a ser assina

do ou despachado pelo Secretário;

II - coordenar as visitas oficiais do Secretário e

tuas entrevistas com órgãos de divulgação;

III — marcar as audiências do público, organizando e

controlando a agenda do Secretário;

IV — receber e orientar as pessoas que procuram o

Secretário;

V - acompanhar o noticiário da imprensa a respeito

da Secretaria e promover a necessária divulga_

cão dos atos e fatos administrativos;

VI - receber e encaminhar o expediente

ao Secretário;

endereçado
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VII - expedir a correspondência do Secretário e a£

quivar copia deese expediente, bem assim a oor_

respondendo recebida;

VIII - acompanhar a execução e publicação doa ato»

oficiais d» interesse da Secretariai

IX - manter a necessária integração com a» demais

unidade» da Secretária a entidades a tia ninou

lado».

Art. '11 - X Divisão d» Administração Geral, órgão

lit direção superior, coordenador da axeouyão setorial de ativida_

lês d» Administração Geral, diretamente subordinada ao Secreta^

rio, compete:

I — dirigir, coordenar e controlar a exeeução da»

oompetSnoias especifica» e genéricas das Se_

oõe» de Pessoal, de Material e Património, de

Transportes, de Documentação e Reprografia, de

Comunicação Administrativa e de Orçamento e Fi_

, nanças;

II - manter a necessária integração com as demais

unidades da Secretariai

III - manter os cantatas necessários ã maior integra

cão da Secretaria com as unidades de adminis_

tração gera-l das demais Secretarias;

IV - elaborar, propor e coordenar a execução de ins_

trumentos que objetivem o desenvolvimento dos

recursos humanos da Secretaria;

V - elaborar e propor à programação anual de trata

lho das unidades que lhe são subordinadas.

Art. 12 - Ã Seção do Pessoal, órgão de direção in_

termediária, diretamente subordinada à Divisão de Administração

Seral, compete:

I - manter registro individual da vida funcional e

financeira do pessoal lotado na Secretaria de

Serviços Sociais;

II - registrar e controlar a lotação doa funciono^

rios lotados na Secretaria;

III - controlar o cumprimento do horário de trabalho

e apurar a frequência do pessoal da Secreta^

ria;

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

TL -

XI -

XII -

XIII -

XIV

XV

XVI

os

fi

registrar pagamento de pessoal e os regimes ea_

pedais de trabalho;

expedir declarações funcionais e preencher pro_

postas para empréstimos em consignação;

instruir pedidos de remoção e controlar

afastamentos de servidores;

conceder, cancelar ou restabelecer salário

mí lia{

conceder licença para tratamento de saúde do

funcionário ou da pessoa da família deste, li_

oença ã gestante e justificar faltas por moti_

voe de gala ou nojo;

conceder licença sem vencimentos para prestar

serviço militar;

relevar faltas de funcionários, na forma da

legislação vigente;

- expedir guias para exames médicos;

- apurar acidentes em serviço;

- registrar gozo de férias do pessoal da Secre_

taria e controlar sua aa'umulacao;

- fazer anotações em Carteiras de Trabalho e

Previdência Social, exoeto os relativos ã ad_

missão e dispensa de empregado;

- conceder salário família aos empregados;

- conceder adiantamento do 139 salário, ouvida a

Divisão de Cadastro Financeiro da Coordenação

do Sistema de Pessoal da Secretaria de Adminis_

tração;

XVII - autorizar o afastamento do serviço da emprega

da gestante;

XVIII - conceder féria» ao» empregado»}

XIX - autorizar a concessão do abono pecuniário de

féria» previsto no Deoreto-Lei nff 1.535/77;

XX - elaborar e controlar a e»cala de féria» do

pessoal da Divisão d» Administração Geral-; .

XXI - encaminhar ao órgão central do Si»tema de Pes_

soai o» dado» funcionai» por ele exigido»}

XXII - cumprir a» norma» baixada» pelo Órgão central

do Sistema de Festoai.

Art. 13 - Â Seção de Material e Património, Órgão

de direção intermediária, diretamente subordinado à Divisão da
Administração Geral, compete:

I - elaborar a previsão da necessidade de mate
rial i

II - emitir pedidos de aquisição de material e

acompanhar o andamento dos processos di aqui

aição, de interesse da Secretariai

III - promover o suprimento e o remanejamento dos
estoques de material;

IV - emitir requisição, atestar o recebimento e ré

gistrar a movimentação de estoques de materi
ali

V - inventariar material estocado;

VI - identificar material ocioso, obsoleto ou in_

servive l;

VII - fiscalizar e controlar o consumo de material;

VIII - registrar ou fornecer dados para o registro de

bens patrimoniais;

IX - inventariar bens móveis e imóveis;

X - registrar a transferência de bens móveis e
imóveis;

XI - controlar a guarda e a utilização adequada de

bens móveis;

XII - adotar providências visando a conservarão s c.

recuperação de bens patrimoniais;

XIII - promover ou efetuar, subsidiariamente, a lim

peza e a conservação das dependências dos imo

veia e doa utensílios da Secretaria;

XIV - controlar a execução das tarefas de copa da Se
oretaria;

XV - promover a instalação e reparos de divisórias,

equipamentos e rédea hidráulicas, elétricas e
telefónicas da Secretaria;

'XVI - fiscalizar o desligamento de equipamentos elé_

tricôs e hidráulicos, fora do horário normal
.de trabalho;

XVII - encaminhar aos órgãos centrais dos Sistemas de

Material, de Administração Patrimonial e de

Administração de Próprios os dados por eles
exigidos;

XVIII - cumprir as normas baixadas pelos Sistemas de

• Material, de Administração Patrimonial e de

Administração de Próprios do Distrito Federal.

Art. 14 - Â Seção de Orçamento e finanças, órgão

de direção intermediária, diretamente subordinada à Divisão de
Administração Geral, compete:

I - integrar-se com o núcleo de Planejamento e

Controle na elaboração da proposta orçamenta

ria e do orçamento analítico;

II - providenciai os pedidos de créditos suplementa
rés;

III - registrar e controlar as dotações

rias e os créditos adicionais i
orçamenta^
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IV - movimentar o» aréditoa orçamentarias centrali_

todos na Secretariai

V - emitir notas da empenho e promover eua anula

f ao ou ratificação;

VI - registrar a» notas d» empenho anuladas ou

r« ti ficadas i

VII - controlar a realização das despesas ã oonta

dos empenhas globais ou. por estimativas;

VIII - instruir processos de liquidação de despesass

IX - fornecer dados necessários ã elaboração de

balancetes e balanços;

X - arquivar as publicações de contratos e convê_

nios de interesse da Secretaria;

XI - controlar o cumprimento das normas sobre pres_

tacão de contas de responsáveis por adiantamen_

tos;

XII - encaminhar aos órgãos centrais dos Sistemas de

Orçamento, de Despesa e de Contabilidade os

dados por eles exigidos;

XIII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos aen_

trais dos Sistemas de Orçamento, de Despesa e

de Contabilidade.

Art. IS - í Seção de Transportea,órgão de direção

intermediária, diretamente subordinada ã Divisão de Administração

Geral, compete:

I - distribuir veículos destinados ao transporte

do pessoal da Secretaria;

II - controlar o recolhimento e comunicar ocorrên^

cias com veículos sob a sua responsabilidade;

III - orientar e controlar a utilização de veículos,

inclusive fora do horário normal de trabalho;

IV - controlar o .abastecimento, a quilometragem, as

trocas de óleo, as datas de lavagem, lubrifica

cão e revisão periódica dos veículos da Seare_

taria;

V - controlar o consumo de pneus e câmaras de ar

dos veículos sob sua responsabilidade;

VI - promover a recuperação de veículos;

VII - emitir requisição de combustível e lubrificar^

tes para os veículos da Secretaria;

VIII - manter registra de condutores de veículos e das

suas respectivas habilitações profissionais;

IX - controlar os pratos de validade dos documentos

de habilitação profissional dos condutores de

veículos;

X - encaminhar ao órgão central do Sistema de Trcne_

portes Internos os dados por ele exigidos;

XI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central

do Sistema de Transportes Internos.

t Aft. 16 - Ã Seção de Documentação e Reçrografiií,õr_

gão d» direção intermediária, diretamente subordinada à Divisão

d» Administração Geral, compete:

I - promover a aquisição d» periódicos, livros e

outras publicações oficiai» de divulgação;

II - eoletar, classificar, registrar * catalogar

ato» oficiais, documentos e publicações;

III - «outer acervo documental » bibliográfico dm

interesse da Secretaria;

IV - guardar cópias dm documentos * correspondên_

aia» oficiais d» interesse específico da Seare_

taria;

V - prestar informações sobre ato» oficiai» de

inter»»»» da Secretaria;

VI - extrair cópia» d» documento» e correspondência

oficial de interest» do órgão;

VII - promover a eliminação ou arquivamento definiti_

vo de documentos e processos;

VIII - guardar documentos e processos de interesse tan

porário da Secretaria;

IX - reproduzir ou promover a reprodução de documen_

toe de interesse -da Secretaria;

X - elaborar montagem e acabamento do material re_

produzido;

XI - operar os aparelhos eletrônioos e mecânicos u

tilizados na reprografia;

XII - executar ou promover a execução de serviço de

encadernação;

XIII - encaminhar ao órgão central do Sistema de Do_

cumentaçao e Comunicação Administrativa, os

dados por ele exigidos;

XIV - cumprir as normas baixadas pelo órgão central

do Sistema de Documentação e Comunicação Aàmi_

nistrativa.

Art. 17 - Ã Seção de Comunicação Administrativa,ór_

gão de direção intermediária, diretamente subordinada ã Divisão

de Administração Geral, compete:

I - receber e distribuir documentos e processos e

controlar eua movimentação na Secretaria;

II - informar o andamento dos processos e documen_

to» sob seu controle;

III - expedir a correspondência oficial da Secreta

rias

IV - registrar e encaminhar ã publicação, despachos,

decretos, portarias e outros documentos de in_

teresse da Secretaria;

V - encaminhar ao órgão central do Sistema de Doou_

mentação e Comunicação Administrativa os dados

p.or ele exigido»:

VI - cumprir as normas Jfaixadas pelo órgão central

do Sistema de Documentação e Comunicação Admi_

nietrativa.

Art. 18 - As Seções de Expediente do Gabinete do

Secretário, do Núcleo de Planejamento e das Gerências de Traba_

lho, de Sabitação e de Assistência Social, compete:

I - apurar a frequência, elaborar e controlar as

escalas de férias de pessoal;

II - e laborar a previsão da necessidade de mate_

rial;

III - requisitar material do agente setorial;

IV - eoletar, registrar e classificar atoe ofi_

ciais, documentos e publicações de interesse

específico;

V - registrar a correspondência recebida e expedi_

dai

VI - informar a localização de processos em tramita

cão;

VII - registrar e promover a publicação de despachos
» decisões;

Vfll - manter o acervo documental de interesse espeaí_
fieo:

IX - arquivar cópia» de documentos e corresponder^

Ma» oficiai»:

X - executar o» serviços d» datilografia;

XI - atestar a prestação de serviços telefónicos;

XII - promover a extração d» cópias dm documentos o
fioiai».

CAPITULO III

DA BlECUÇAO Df OUTRAS ATIVIDADES GE1ÉRICAS

genericamen t» :
Art. 'It - A todo» o» órgão» da Secretaria compete

I - executar serviços auxiliar»» necessários ao

cumprimento ^das atividade» próprias;
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II - sugeri f ou adotar medidas necessárias ã melho_

ria da execução das respectivas atividades;

III - elaborar e propor a sua programação administra

tina anual ou plurianual;

IV — elaborar os atos relativos às suas respectivas

competências;

V - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente;

VI - manter e conservar o material permanente neces_

sírio aos seus serviços;

VII - promover o desenvolvimento dos seus recursos

humanos, em coordenação com a Divisão de Admi_

nistração Geral.

CAPÍTULO IV

DA DINÂMICA FUNCIONAL DOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA

Art. 20 - Aã competendas da Secretaria -$e Seru£

coe Sos'.'ai's ccrão exercidas através de atividades de trcji nature^

zás:

I - de supervisão e controle das entidades vincula^

das :
II - de fixação de objetivos, r.etac, critérios e ne_

car.-.sr.os de nlar.ejar-.ento, exec:i'^ioy controle e

avaliação das atividades fins;

III - de execução ãireta ou indireta de profetas re_

lacionados con as funções Trabalho, Habitação

e Assistência Social.
*•

Art. 21 - fs atividades de supervisão e controle

das entidades vinculadas, a que se refere o 5 I P , do artigo 39,

da Lei n? 4.S4S, de 10 de dezerbro de l.SS* e o inciso I do arti_

ao 20 deste Pegir.er.to, serão executadas:

I - pelo Secretário, através da fixação de crité_

rios volítico-adninistrativos que devam presi_

dir ã festão empresarial daquelas entidades;

II - pelo HÚcleo de Planefarr.er.to e Controle e pela

Divisão de Administração Geral, através do cum_

orimento do que dispõe o artino 13 e seu para

grafo único, da Lei n9 4. S4S/G4, da observãn_

cia das determinações dos órfãos centrais de

planejamento e .de adrrinistração e da recomen-

dação de instruções nornativas complementares;

III - palas Gerências de Trabalho, de Habitação e de

Assistência Social, através da recomendação de

instruções normativas cor? lemen tares aos crité_

rios político-administrativos fixadas pelo Se_

cretário, e do acorrianhar.sr.to da execução, com

vistas ao controle do curprimento daquelas di_

ré trizes e ã avaliação aos resultados,

Art. 22 - f.s atividades a que se refer» o artigo

20 serão executadas:

I - pelo Secretário, através da fixação de diretri_

te» politico-adr.inistrativas;

II - pelo flúcleo de Planejamento e Controle, atra_

vês de orientação que y:.ic corr.patibilizar anué_
Ião diretriset cor. as orientações emanada» do

órfão central d» planejamento e com o» procas_

ao» operativo» ditado» por anuele órgão oen

trai;
III - pelas Gerência» de Trabalho, d» Habitação » d»

Assistência Social, através de:

a) levantamento» básico», d» natureza «ócio

económico- cultural, d» dado» demográfico»

» físicos necessários â determinação do uni_
v»r»o usuário;

• b) pesquisas técnicas, d» natureza científica

» operativa, d» tua» área» d» incidência, ob_

.ietivando o aprimorarrento cognitivo e opera

cional d» sua ação;

c) concepção » elaboração de profeta» específi_

eo» acorde* com o fixado no» incito» I » II

deste artigo e ajustados aos objetivos pré

conizados pela alínea "b" deste inciso.

Art. 23 - A execução dos projetos concebidos na

forma da alínea "c", do inciso III, do artigo 22, será confiada

a pessoa ou pessoas integrantes ou não do quadro da Secretaria

ou a entidades vinculadas ou não a ela, sob a responsabilidade -

dos titulares das Gerências de Pro,ietos.

Art. 24 - Para o cumprimento do disposto no artigo
22, serão observados os seguintes critérios:

I - cada projeto, elaborado na /orna da alínea "c",

do inciso III, do artigo 22, fixará os recur

sós humanos, materiais e financeiros necessã

rios a sua efetivaçao e execução;

II - o Programa Anual de Trabalho da Secretaria e

sua proposta Orçamentaria atenderão os objeti_

vos dos projetos, incorporando os meios para

sua implementação;

III ~ o Secretario, com base em proposições dos Ge

rentes de Trabalho, de Habitação e de Assistên

cia Social e com fundamento na informação de

disponibilidade e de corpatibil~°zação de recur

soa fornecida pelo Kúcleo de Planejamento e-

Controle, determinará, por exercício orçamenta

rio, a quantidade de Gerências de Projetos a

serem ativadas;

IV - os Gerentes de Projetos serão indicados dentre

especialistas nos assuntos pertinentes, inde_

pendente de seu vínculo funcional;

V - as metas e o cronograma de execução devem limi_

tar o tempo de duração de cada projeto no máxi_

mo em dois exercícios;

VI - a ocupação do aargo da Carente de Projetos es

tara em função do projeto ou projetos a ele

confiado», não devendo subsistir além do tem

pó necessário ã execução doa mesmos.

Parágrafo único - São se incluem como objeto d»

projetos específico», os trabalhas de atualização de dados a que

alude a alínea "o",, do incito III, do artigo 22, bem como a» ati_

vidadee anteriores ã implementação dos recursos necessários a ea

»«» projetos e as de avaliação doa resultado» doa mesmos.

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CASGO DE SECRETARIO E DOS CARGOS

DE DIREÇÍO E ASSESSORAUENTO SUPERIORES

CAfÍTUÍO I

DAS ATRIBUIÇÕES.DO CARGO DB SECRETÁRIO DE SERVIÇOS SOCIAIS

Art. 26 - Ao Secretário d» Serviços Saciai» caba

desempenhar a» seguintes atribuições:

I - baixar ou propor norma» que regulamentam a»

ativida.de» governamentais: Trabalho, Habitação

• Assistência Sociais

II - propor ao Governador diretrizes para a políti_

ca local d» trabalho. Habitação • Assistência
SooiaZ;

III - aprovar o Plano d» Trabalho da Sterataria » «n

caminhar a Proposta Orçamentaria Setoriais

IV ~ referendar decreto» a terem baixado* pelo Go

vemador, quando relacionado» aam a» oompetên
«iam da Secretaria;

f - propor a nomeação ou designação, a exonerarão

0H dispensa de ocupante» d» cargo* d» direção

• asses«cravento superior • doe funçoee de d£

resão e ateeetoramento intermediário da Seore
tarias

VI - ordenar a r* ali tacão d» despesa;

VII - deepaahar aom o Governador;

- exercer o podar dieeiplinar na e* f era da sua
competência;
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IX - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar

oe órgãos da Secretaria;

X - baixar outros atoe necessários ao funcionamen_

to dos órgãos da Secretaria;
•i __

XI - cumprir e fazer cumprir outras determinações

legais ou regulamentares relacionadas com as

funções da Secretaria.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR

•t Art. 2C - Aos Gerentes de Trabalho, de Habitação e

de Assistência Social cabe desempenhar as seguintes atribuições:

•l - prestar asseasoramento especifico ao Secreta

rio;

II - dirigir, coordenar e controlar as

dos órgãos subordinados;

atividades

III - encaminhar as proposições da Gerência, previa^

tos naa suas competências orgânicas;

IV - aprovar as atiuidades da Gerência e baixar

atos internos que as regulem;

V — distribuir tarefas especificas aos seus auxi_

liares;

VI — representar a Gerência ou indicar quem a repre_

eente nos cantatas e trabalhos a serem realiza^

do»;
t
VII - despachar com o Secretário;

VIII - proferir despachos em processos, quando de sua

competência; *

IX - sugerir a nomeação ou designação, a exoneração

, ou dispensa de ooupantes de cargos ou funções

integrantes da Gerência;

X - propor a instauração de processos adminiuiru

ti vos;

XI - elaborar a encaminhar relatórios das ativida

das da Gerência;

XII - sugerir, propor ou baixar normas que visem o

aperfeiçoamento da execução das atividades do
!• «
órgão que dirige,

..j*
x Art, 2? - Aos Gerentes de Projetos cabe desem

penhor as seguintes atribuições:

I - propor e coordenar a execução do levantamento

e da mobilização de recursos comunitários a se_

rem integrados nos projetos sob seu encargo;

II - responsabilizar-se pela coordenação dos proje_

toe que lhes forem confiados;

III - coordenar o trabalho das pessoas em atuação na

respectiva Gerência de Projetos;

IV - propor alterações que se fizerem essenciais

noa projetos;

V - promover a execução e avaliação dos profetas e

atividades ao cargo da Gerência de que é titu_

lar;

VI - participar da montagem ou reformulação de pro_

jetos, indicados pelo Gerente a que estiver su

bordinado;

VII - fornecer dados «• informações relativos à res_

p*atina Gerência de Projetos;

VIII - «laborar relatórios sobre o desenvolvimento do»

próje tos e atividades ao seu encargo;

IX - encaminhar o» assuntos que- dependem de aprova

cão superior;

X - distribuir tarefa» especificas aos seus auxi_
. liares;

XI - despachar com o Gerente a que «stiver subotdi_
nado;

XII - executar outras tarefas que lhes forem atribui^

das pelo chefe imediato.

Art. 28 - Ao Diretor do Núcleo de Planejamento aa_

be desempenhar as seguintes atribuições:

I - prestar asseaaoramento específico ao Secreta

rio í

II - dirigir, coordenar e controlar as atividades

ao Núcleo de Planejamento e o cumprimento das

competências orgânicas do mesmo;

III - propor as diretrizes setoriais, o Plano de Tra

balho e a. Proposta Orçamentaria da Secretaria;

IV - coordenar as atividades de programação e orça

mentação da Secretaria;

V - representar a Secretaria junto às Coordenações

dos Sistemas de Planejamento, de Orçamento e

de Modernização Administrativa do Distrito Fe_
deral;

VI - aprovar a programação anual de trabalho e a

estimativa da despesa do núcleo de Planejamen

to, a ser proposta ao Secretário;

VII - distribuir tarefas específicas a seus auxilia_
rés;

VIII - representar o Núcleo de Planejamento ou indi_

car quem o represente nos cantatas e trabalhos

extra-Secre taria;

IX - despachar com o Secretário;

X - sugerir a nomeação ou designação, a exoneração

ou a dispensa dos ocupantes de cargos ou fun

coes integrantes do Núcleo de Planejamento;

XI — proferir despachos em processos, quando de sua

competência;

'xil - propor a instauração de processos administra^

tivos;

XIII1 - 'sugerir, propor ou baixar norma» que visem o

aperfeiçoamento da execução doa atividades do
órgão que dirige.

Art. 2S - Ao Chefe do Gabinete do Secretário cabe

desempenhar a» seguintes atribuições:

I - prestar assessoramento político e social ao

Secretário;

II - transmitir ordens e instruções do Secretário

aos órgãos integrantes da Secretaria;

III- — dirigir, coordenar e controlar as atividades

dos órgãos e pessoas que lhe são subordinados;

IV - sugerir, propor ou' baixar normas que visem o

aperfeiçoamento da execução doa atividades do

órgão que dirige;

V — sugerir a nomeação ou designação, a exoneração
ou dispensa dos ocupantes de cargos ou fun

coes que lhe são diretamente subordinados;

VI - propor a instauração de processos adminis trati_
voa;

VII - proferir despachos em processos, quando

sua competência;
de

VIII - encaminhar ao Secretário assuntos, processos e

correspondência cuja solução dependa de sua
apreciação;

IX - apresentar relatório» da» atividades do órgão
que dirige.

Art. 30 - Ao Diretor da Divisão d» Administração Ga
rui aabe desempenhar a» seguintes atribuições:

I - coordenar a controlar a execução tutorial da»
atividades do» órgão» que lhe »ao diretamcnte
*ubordinados;

II - despachar com o Secretário;

III - sugerir a designação ou a dispensa dos ocupar^
tes d» funções integrante» da Divisão;

0*/IOCV5-« M» Kl. Km . H/M
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IV - propor a instauração de processos administrate

v ou i

V - proferir despachos em processos, quando de sua
oompetênoia;

VI - elaborar e encaminhar relatório das atividades
do órgão que dirige;

VII - sugerir, propor ou baixar determinações relati_
vás as atividades dos órgãos que lhe são subor_
dinados;

VIII - coordenar ou indioar coordenador para dês envoi
ver as atividades de apoio ao treinamento do
pessoal.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE ASSESSORAMESTO SUPERIOR

Art. 31 - Aos Assessores cabe desempenhar as ' se_

guintea atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de
nature ta técnica ou administrativa;

II - elaborar pró j a tos para execução de atividades
do órgão em que estiverem lotados;

III - elaborar ou rever minutas de atos de interesse
da Secretaria ou do órgão a que estiverem su_
bordinados;

IV - elaborar a programação de trabalho do órgão a
que pertencerem;

V - emitir parecer técnico sobre matéria de oompe_
tenda do órgão em que estiverem lotados;

VI - analisar informações e dados de interesse da
Secretaria ou do órgão a que pertençam;

VII - estudar e sugerir soluções para problemas de
funcionamento do órgão onde estiverem lotados;

VIII - reunir documentos e outros dados técnicos ne_
cessarias à programação do órgão;

IX - realizar estudos técnicos de interesse da Se_
oretaria ou do órgão em que estiverem lotados;

I - representar o superior hierárquico, quando de_
signado;

II - executar outras tarefas que lhes forem atribui_
das pelo- chefe imediato.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 00 PUNÇÕES DE DIREÇÃO

E ASSBSSOSAMBHTO IVTBRKEDIÁRIO

Aft.'31 - Ao» Assistentes oaba o desempenho
seguintes atribuições:

das

I - auxiliar o chefe imediato nos assuntos relati_
vos às atividades do respectivo órgão;

II - transmitir, acompanhar e orientar o aumprimen_
to das instruções emanadas do chefe imediato;

III - elaborar minutas e atos e expedientes do órgão
«m que estiverem lotados;

IV - conferir trabalhos datilogrãfioos;

V - executar outras tarefas que lhes forem cometi,
das.

Art. SS - Aos Chefes doe Seções da Divisão de Admi_
nistração Geral cabe desempenhar as seguintes atribuições:*

I - executar ou distribuir tarefas referentes às
oompetênaias do órgão que dirige;

II - assinar expedientes e informações expedidas pe_
Io órgão;

III - obedecer as normas baixadas pelo Sistema a que
estiverem vinculadas as respectivas Seções;

IV - prestar informações exigidas pelo Sistema a

que estiverem vinculadae as respectivas Se_
coes. -

Art. 34 - A todos os ooupantes de cargos ou fun_
coes de direção ou chefia cabe desempenhar as seguintes atribui,
coes genéricas:

I - distribuir e controlar os serviços do re»peo_
tivo órgão;

II - proferir despachos inter Io autorias ou deaisó_
rios, de acordo com as competência» do respec^
tivo órgão;

III - orientar os subordinados no cumprimento de

suas tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos
às atividades do respectivo órgão;

V - selar pelo regime disciplinar e adotar as pro_
vidências legais ou regulamentares, nos casos
de indisciplina ou omissão;

VI - selar pela conservação e adequada utilização
do material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades do respectivo órgão,
de acordo com suas campe tendas regimentais;

IX - adotar ou sugerir a adoção de medidas no sen_
tido de melhorar a execução dos serviços;

X - aprovar ou alterar a escala de férias dos ser_
vidores que lhe são subordinados e sua acumu
lação;

XI - elaborar relatórios de atividades do órgão que
dirige.

TlTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DAS VINCULAÇÕES TÊCSICAS E NORMATIVAS E DAS ARTICULAÇÕES

Art. 3S - Para os fins da orientação normativa,
controle técnico e fiscalização específica a que se refere o. para
grafo único, do artigo 13, da Lei n9 4.546/61, os órgãos da Seare_
taria de Serviços Sociais, abaixo relacionados, obedecerão às se_
guintea vinculoções externas:

J - o Gabinete do Secretário, ã Coordenação de Co_
munieação Social do Gabinete Civil do Governa
dor;

If - o núcleo de Planejamento, às Coordenações do»
Sistemas de Planejamento, de Orçamento e d»
Modernização Administrativa da Secretaria do
Governo;

III - a Seção do Pessoal, à Coordenação do Sistema
de Pessoal da Secretaria de Administração;

IV - a Seção de Material e Património, à» Coordena
gões dos Sistemas" de Material e de Administra,
cão d» Próprios da Secretaria d» Administra
ç ao e à Coordenação do Sistema de Administra^
ffão Patrimonial da Secretaria d» Finanças;

V - a Seção de Transporte», à Coordenação do Siste_
ma de Transportes Internos da Secretaria de
Administração;

VI - a» Seções de Documentação e Reprografia e d»
Comunicação Administrativa, ã Coordenação do
Sistema de Documentação e Comunicação Adminis_
trativa, da Secretaria de Administração;

VII - a Seção d» Orçamento e finanças, à» Coordena
coes do» Sistemas de Orçamento da Secretaria
do Governo e de Contabilidade da Secretaria d»
finanças f, ainda, ao Departamento da Despesa
da Secretaria de finanças.

Art. 36 - A» Seções de expediente da Secretaria d»
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Serviços Soaiaia, para a execução das oompetênaias qua lhes são
afetas, fieam vinculadas ãe respectivas Seçõea da Divisão de Admí_
nistração Cavai, a quem saberão dar as orientações qua so fiaerem
necessárias e fiscalizar a observância das normas em vigor.

Art. 37 - Na elaboração de programas e projetos e
respeotivas orçamentações, os órgãos da Secretaria de Serviços So_
atais artioular-8e-ão, internamente, aom o seu Núcleo de Planeja
mento, a quem caberá dar a orientação normativa e técnica neceaaã
ria para a execução daqueles trabalhos, respeitadas as competên_
aias regimentais de cada um.

Art. 38 - Todos os órgãos da Secretaria de Servi,
cos Sociais, na execução de suas atividades, artioular-se-ão com
outros órgãos ou entidades do Distrito "federal, dos quais dependa
o resultado do seu trabalho, observados os níveis hierárquicos.

CAPÍTULO II

DO RELACIONAMENTO COU AS ENTIDADES VINCULADAS

.Art. 39-0 relacionamento entre a Secretaria e a
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, para os fins do
disposto nos §§ 19 e 29, do artigo 39, da Lei n9 4.S4S, de 10 de
de Membro de l 964, será realizada da seguinte forma:

I - quanto ã supervisão, mediante:

a) orientação da Secretaria na elaboração dos
orçamentou da fundaçãoi

b) harmonimação dot programa» da fundação com
a política do Governo;

e) interpretação, pela Secretaria, de normas
e testas legais aplieâveis ã fundação;

d) aeeeguramento das condições essenciais de
eficiência e autonomia operacional e admi_
nistrativa.

II - quanto ao controle exercido diretamente
Secretaria, mediante:

pela

a) promoção de auditorias administrativas e

oontábeis, para avaliar a operacionalidade

e a produtividade!

b) proposição de intervenções, quando convier

ã administração ou o interesse publico as.
sim o exigir;

c) indicação, ao Governador- dos repres&ntan.
tes do Distrito Federal nos Conselhos Deli.
berativo e Fiscal;

III - quanto ao controle exercido pelos representar^

tes do Distrito Federal nos Conselhos Delibe.
rativo e Piscai, mediante:

a) fixação das despesas de administração;

b) analise e aprovação de contas, balanços e
relatórios;

o) fixação de critérios para os gastos de pu

blicidade, divulgação e relações publica*;

d) aprovação da proposta orçamentaria e da
programação financeira.

Art. 40-0 relacionamento entre a Secretaria e a
Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda., para os fins
do disposto nos §§ 19 e 29, do art. 29, da Lei n9 4.545, de 10 de
dezembro de l 964, será realizado da seguinte forma:

I - quanto à supervisão, mediante:

a) harmonisacão dos programas da SBIS com a

política-do Governo;

b) asseguramento das condições essenciais de

eficiência e autonomia operacional e adm-i.

nistrativa;

II - quanto ao controle exercido diretamente pela

Secretaria, mediante:

a) proposição de intervenções quando convier

à administração ou o interesse público as.

sim o exigir;

b) indicação ao Governador dos representantes

do Distrito Federal na Assembleia e nos

Conselhos;

III - quanto ao controle exercido pelo representar^

te do Distrito Federal na Assembleia e Conse_

lhos, mediante:

a) fixação das despesas de administração;

b) análise e aprovação das contas, balanço* e

relatórios;

a) fixação de critérios para os gastos de pu.
blicidade, divulgação e relações públicas;

d) aprovação do orçamento e da programação fi,

nanoeira.

TÍTULO V

DAS SUBSTITUIÇÕES AUTOMÁTICAS

Art. 41-0 Secretário de Serviço» Sociais no»

m»u» impedimentos e ausências, tem como substituto eventual o

Chefe do Gabinete.

Art. 42 - Oa oeupontes de cargos ou funções em ao.

missão, nos impedimentos legais ou eventuais, terão substituto de_
tignados por fartaria do Secretário, observado o disposto nos De.

eretoe n9s 2.9S1, de 22 de julho de l 97S e 3.210, de 29 de março

de l 976.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43 - As 'entidades de Administração Indireta,

vinculadas ã Secretaria, terão constituição, estrutura e organita.

cão definidas em atos próprios.

Art. 44 - Oa titulares dos órgãos de direção supe_
\ » —

rior da Secretaria de Serviços Sociais realizarão reuniões entre

si e com os dirigentes das entidades vinculadas, com vista ao
cumprimento das respeotivas competencies orgânicas.

0

Art. 45 -A subordinação hierárquica dos órgãos da
Secretaria define-se pela posição de cada um deles na estrutura
orgânica na forma do organograma anexo e pelo enunciado de suas

competências.

Art. 46 - As duvidas surgidas na interpretação e
aplicação deste Regimento serão dirimidas pelo Secretário de Ser.

viços Sociais.

Brasília-DF, 30 de íkléUltirti de l 977

•MARIVAL PEREIRA TAPIOCA/
Secretário de Serviços Sociais

do Distrito Federal
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Secretaria
de

Administração

„ c.u-tfovUvc1

O Oorarrtadtr do Distrito Federal, no uso das atrl^

bu.'.çÔ»i que lhe coníere o artigo 20, inciso Vil,

da Lei n<? 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, JORGE CAETANO, Fiscal de Tri

butos Federais do Ministério da Fazenda, ã disposição do Go

verno do Distrito Federal, matricula n9 18.357, do Cargo em

Comissão, Código DAS-101.2, de Chefe do Gabinete da Secreta

ria de Administração do Distrito Federal. .

, de >ÍX~ **

I E S O l V E I

EXONERAR, por ter sido designado para exercer ou
tro cargo, JOS* MARIA RABEIO PEREIRA, Controlador da Arrecada
cão. Código TAF-302.2, Classe "B*, Matricula nç 2.133, do Qua
dro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Co
digo DAS-101.2, de Coordenador do Sistema de Pessoal da Secre
taria de Administração do Distrito Federal.

Distrito Federal, clí de 1977

ELMO SEREJÍ ÍJARIAS

cão de Membro da Comissão de Licitação da Secretaria de Adml
nlstração do Distrito Federal.

Distrito Federal, £-fc de

SEREJB ÍÍÍRIAS

JOSÉ ÃFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

Secretaria
de

Saúde

ÃFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER
D«cr.io d« 28 a. dezembro a. 1977

D«c'*lo de • • >

Distrito Federal, de 1977

O Governador do Distrito Federal, no uso das acri

buições que lhe confere o Artigo 20, Inciso VII,

da Lei n9 3.731, It 13 d. abril da 1960, combinado

coe o Artigo 79, Icsn III, dos Estatutos da FuAda^

cão Hospitalar do Distrito Federal, aprovado paio

Decreto p.9 2.845, de 28 da fevereiro da 197S,

JOSÉ, AfFONSO MONTEIRO DE SARROS MENUSIER

B S O L V E :

Ú Governador do Distrito Federal, no uso das atr.L
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751 de 13 de abril de 1960.

R E S O L V :

1978,
RANDXR M E S Q U I T A MOTTA, par* Maabro Cfa t i vo do Conselho Deliber
eivo da Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal.

u
O Governador do Distrito Federa), no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei m 3.751 de 13 de abril de 1960,

: E S O L V E :

NOMEAR JOSfi MARIA RABELO PEREIRA, Controlador da
Arrecadação, Código TAF-302.2, Classe "B", matricula n7 2.133,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Car
go em Comissão, Código DAS-101.2, de Chefe do Gabinete da Se
cretaria de Administração do Distrito Federal.

Distrito Federal, V-—W" de 1977

ELMO' EEKEJ07 CARIAS

KCVTON MUILACRT' DE AZEVEDO
(Republicado por haver saído com incorreção no DO de 29-12-77,
pag. 69 ).

Secretaria de
Serviços
Sociais

DISPENSAR, a pedido, JORGE CAETANO, Fiscal de Tri
butos Federais do Ministério da Fazenda, ã disposição do Go
verno do Distrito Federal, matricula n9 18.357, da Função de
Membro da Comissão de Licitação da Secretaria de Administra
cão do Distrito Federal. A

Distrito Federal, fá de ^i-íui^ de 1977

JOSÍ^ ÃFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

Decreto de 3 O d. dezembro • • «.«77

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 20, Inciso VII, da Lei n?
3751, de 13 de abril de 1960,

r,LMU SEREJfl /flUUAS

ÃFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER
O Governador do Distrito Federal, no ueo das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, Inciso VII,
da Lei nç 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

R E S O L V E :

Dispensar o servidor PEDRO AMÉRICO DOS SANTOS COS
TA, matricula n9 17.715, da Função em Comissão, símbolo FC-08,
de Oficial de Gabinete, da Secretaria de Serviços Sociais do
Distrito Federal.

Distrito Federal, /, *? de dezembro de 1977

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n? 3.751 de 13 de abril de 1960,

DESIGNAR, JDRANDIR PINTO DA SILVA, Agente Admi
nlstrativo. Classe "B", Código SA-401.3, matricula n? 8.309,
do .Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer a Fun

/ELMO

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHO

PROCESSO N9 : 138167/77

INTERESSADO : Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra

sil - NOVACAP

ASSUNTO t Dispensa de Licitação

D E S P A C H O :

tacão no valor de Cr$ 9.295,00 (Nove mil, duzentos e noven-

ta e cinco cruzeiros), a favor da Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil - NOVACAP, para fazer face às despe-

sas com a conservação de áreas verdes da Cidade Satélit» do

Núcleo Bandeirante, através do Departamento de Parques eJar

dins daquela Companhia.

No uso da competência delegada pelo Artigo 19

Item II do Decreto "E" n9 340, de 12 de dezembro de 1967, '

com a nova r<*âaç$o <J*la pelo Decreto n9 1.718 de 16 de ju-

nho de 1971, cottbifta-,0 com o Artigo 39, Inciso I, Alínea "f"

do Decreto n9 1.703 de 31 de maio de 1971, dispenso a liei-

Brasília de dezembro de 1977.

RENOR SANT'ANA

Secretário de Governo

Substituto
••

aab J* 19.1» i/i IM aí? wlpdícA-.-s.

l.»J- »'li » -,' "•*':• J-fj ••• > J-rf Ml f V, i' ,t»'X • '^ .

.'.-. .''. ,'.•,-. »,'..•',>-••-"

SOl^tíflOI Í.T? Va '; ? • ' . • ; • - .. r;*í ,(,( jij v< - - .-

:.*noa i l& a»
c-1. s (- .3 ,:'í - j . . . « : ,; t "ti j; j i t*3.tCt
<- «•*» {TaCa - j'- .i- jV » ' -« 0 * J" „ a /. -L < d L ,. ...•f*:* . . . , ,



DIÁRIO OFICIAL do DP BRASÍLIA, sexta-feira. 30 de dezembro de 1977 Página 23

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

P O R T A R I A DE DE DE 1977

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições l£

gais,

R E S O L V E :

são de Registro e Movimentação de Pessoal, código DAS-

101.1, matrícula n9 6.224, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, a responder pelo expediente da Coordenação do Sis_

tema de Pessoal desta Secretaria, até a investidura do no
vo titular.

Brasília, de 1977

AUTORIZAR, nos termos dos artigos 25, lê

tra "a", e 26, do Decreto n<? 2.951, de 22 de julho de 1975,

O funcionário CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA, Diretor da Divi

JOSÉ/fcFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

Secretário de Administração do

Distrito Federal

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO DE CARGOS

nul<

tor

1.225a REUNIÃO

PROCESSO N9 : 10.110/76

INTERESSADO : SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

ASSUNTO : REFORMULAÇÃO DE ESTRUTURA

RELATOR : JOSÉ WENCESLAU AMARAL

D E C I S R O

O Plenário da Comissão de Classificação e Açu

ação de Cargos, acolhendo/ por unanimidade, o voto do Rela

, adota a seguinte Decisão:

Os anexos anteprojetos de decreto, no que con

cerne As alterações da Tabela de Funções em Co

missão da Secretaria de Serviços Sociais, e ré

classificação de cargos em comissão do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, estão legal e

tecnicamente em condições de merecer a aprova

cão de Sua Excelência o Senhor Governador;

Pela restituição do processo ã Secretaria de

Serviços' Sociais, uma vez que a Secretaria do

Governo jã se pronunciou quanto aos aspectos

de sua competência.

PRESIDENTE

EM EXERCÍCIO

MEMBRO

MEMBRO

Brasília, 20 de dezembro de 1977

jffiB WfeVcE'SLATAMARAL

jpSE/jifiTíSiõ XXOCHA DA CUNHA

- AMTOSro BATISTA DE ARADJO

' ittMILTON BceNARDES ftOUM, S

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
SUPLENTE

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho â aprovação de V.Exa. a presente De

cisão, noa termos do artigo 20, do Regimento da Comissão de

Classificação e Acumulação de Cargo*.

BrasilIa.,vV, de deiemt)ro de 1977

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL
A f os do Presidente

AMARAL
TREStÒÉNTE EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE

PROCESSO N9 ! 40.110/76

INTERESSADO l SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

ASSUNTO : REFORMULAÇÃO DE ESTRUTURA

APROVO a Decisão da Comissão de Classlfl

cação e Acumulação de Cargos.

Encaminhe-se o processo ã Secretaria de

Serviços Sociais.

Brasília, te de fá,^^ de -r 7 > /í

JOSE" AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

V_§ecretãrio de Administração do

Distrito Federal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I H 3 T R U Ç I O

O Pr..id«nt« d. Fundação Cultural do Distrito Fedwal, no «»
i. ou., atribuições estatutárias . d. oonformidad. oo« o Proooo

só n«
** as 4ly»w»i*>- n 1977

Tosoursris, da DlTisão Flnanceira-ÍE-FCDF, para, soa projulso do suas
funçõos, substituir s sorrido» JUBIi CKRISTISl DUtlz UAL, Cbofs ao Os
blnots do Dlrotor Executivo, siabolo K-l, do TK/PCVP, co« direito i
reauooraoão oorrospondonto só síabolo EC-1, no poríodo do 02 s 31 do Js
nolro do 1978, por aotivo do afaotaaonto da roforids sorridots n goma
d* férias regulamentar»».

do l 977

» S 3 O l V E i O Presidente da Fundação Cultural de Distrito Federal . ao uso
do suas stribulçõos estatutárias,

luteriaar TOT FEBSE1A DA 3a»*, Diretor EMOutlro da Fundaoso
Cultural do Distrito F.d.r.1, sfakelo espeolal, regl.tr. n- 183-KOT, a,
viajar i eidad. do Rio d. J.n.lr-M, no porlodo d. 05 a 10 d. Janslro
da 1978, oa objoto do serviço d«sta Entidade.

D i s t r i t o P . d . r ã \&g *•

R i s o L v i i

Dssicaer FaOLO BUfUI Dl XOUB TBCU, laeortoio a* 912-FBF >

ixsraíoio do Seproxo SB Coaloaio, .{.bolo EC-7, d« Chefe da Saoio d.

EKSBSOÍ JJaíIE iiXgJDl S.ÍTOS

AT* DA 310a. REUNIÃO ORDINÁRIA. DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO

CULTURAL PO DISTRITO FEDERAL

Ao. sete dias do mês de dezembro de hum rail novecentos e setenta e

sete nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, realizou-se a T̂ i

centésima décima Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da Pun

dação Cultural do Distrito Federal, por convocação e sob a Presidén

cia do Embaixador Wladinlr do Amaral Murtinho, Secretário de Educa

cão e Cultura e Presidente desta Entidade. Presente, o. Senhores Con

selhelros Joaé Pereira Lira, Alol.lo Sérgio Magalhães, Vicente Sâ

lê. e o Diretor Executivo Doutor Ruy Pereira da Silva. A. dezessete

hora. e quinze minutos, constatado o "quorum" necessário, foram ini

ciados o. trabalho, com a leitura e aprovação da Ata da reunião an

ter lor.

Processo relatado pelo Professor Alolslo Sérgio Magalhãesi

N° 456.193/77 - DIVISÃO DE DIFUSÃO CULTURAL DO MINISTÉRIO DAS RE

LAÇÕES EXTERIORES - Propõe apresentação de concerto do pianista "IU

chard Metzler" - DECISÃO: o Conselho, no. termos do parecer do Rela

tor, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com a

Divisão de Difusão Cultural do Itamaraty para a apresentação de um

recital com o pianista norte-americano Richard Metzler, na Sala de

Concertos da Escola de Música de Brasília, no dia 18/12/77, e com

despesas em até Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiro.).

Prodessos relatados pelo Professor Vicente Salles;

N9 457.705/77 - DIEETOB EXECUTIVO DA FCDF - Solicita seja autoriza-

da uma gratificação complementar ao. servidores do ODF â Disposição

da FCDF - DECISÃO: O Conselho, no* termos do parecer do Relator, de

cidiu, por unanimidade, autorizar o pagamento da gratificação com -

plementar de que trata o processo, ao. servidores relacionado, ao.

fls. 02 e no. valore, ali consignados.

HO 457.647/77 - CORIA METROPOLITANA DE BRASÍLIA - Solicita CO-patTO

clnio para aoresentacão do Coral "Os Bem-Te-vis-da-Sé" - DECISÃO: O

CONSELHO DELIBERATIVO
Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimida-

de, aprovar o co-patroclnio da FCDF com a FUNARTE e a cúria Hetropo

litana de Brasília para a apresentação do Coral "Os Bem-Te-Vl.-da -

Sé", no dia 18 do corrente mês, na Catedral de Brasília, com despe

us em até Cr» 3.000,00 (três ali cruzeiro.).

Processo relatado pelo Doutor Ruy Pereira da Silvai

N° 457.502/77 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO - Aquisição de veiculo

marca Volkswagen Passat - DECISÃO: o conselho, no. termo, do pá

recer do Relator, decidiu, por unanimidade, homologar a autor^

zação do Senhor Presidente da Fundação Cultural do Distrito Fe

der ai para a realização da compra de um veiculo para o Diretor1

Executivo, com base no Decreto n9 3.627, de 25/3/77 e na Resolu

cão nv 036/74-CD/PCDF. Com a palavra o Senhor Diretor Executivo,

Doutor Ruy Pereira da Silva, propS. elogio, ã Professora Maria

Christina Dlniz Leal e ã Senhora Adalgisa Pinto de Carvalho, pé

Io magnifico trabalho que realizaram durante o. dói. meses em

que a Professora Maria Christina Diniz Leal teve uma exemplar a

tuação como Diretor Executivo Substituto e a Senhora Adalgisa '

Pinto de Carvalho teve também exemplar atuação em toda. as tare

fas de apoio â Dlretoria Executiva, além das sua. atribuições '

normal.. O Senhor Presidente da Fundação Cultural do Di.trlto '

Federal, Embaixador wladimir do Amaral Murtinho, expressando o

pensamento dos demais aplaudiu a proposta, caracterizando como1

oportunos e justos os dói. elogio., que foram, assim, aprovado,

por unanimidade. Novamente com a palavra o Doutor Ruy Pereira da

Silva fex um relato sobre a viagem que fez a dês palse. da Euro

pa e sobre oa bons resultado, obtidos graça, ao apoio dado pelo

Ministro Guy Marie de Castro Brandão, através do Departamento de

Cooperação Cultural, Cientifica e Tecnológica do Ministério das

Relações Exteriores. Discorreu sobre o. contatos que teve . coo

autoridade» locais de cada cidade visitada, destacando o magni-

fico apoio que .«.pré recebeu das Mlssõe. Diplomáticas Brasilei

rãs atravé. do. seu. chefe, e Adidos Culturais, o que propiciou

abertura de grandes possibilidades para a organização de pró

moçoe. culturais dentro de um intercâmbio que muito poderá beni

riciar a vida cultural d. Bra.llia. Nada mais havendo a tratar?

deu o senhor Presidente por encerrada a sessão às dezoito horas

e cinquenta minutos. Para constar, eu, Adalgisa Pinto de Carva-

lho, Secretário do. Órgãos Colegiada, lavrei a presente Ata, que

vai por todos assinada e por mim encerrada. Brasília, 7 de de
zembro de 1.977.

PRESIDEMTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECOTJVOt

SECRETARIO:

«LADIMIR DO AMARAL MURTINHO

JOSÉ PEREIRA LIRAj:

CHCLÓISÍO SÉRGIO <UGALHAES

VICENTE JUARIMpÒ SALLES

RUY PEREIRjl DA SILVA

ADALSISA PINTO DE CARVALHO



Página 24 BRASÍLIA, sexta-feira, 30 de dezembro de 1977 DIÁRIO OFICIAL do DP

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO CLO

BAL, CELEP.RADO ENTIU. O DISTRITO H Í1E_

RAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVI-

ÇOS POBLICÍS, E A F I R M A CONSTRUTORA '

EMERAMAR S/A, OBJETIVANDO A CONSTRU-

ÇÃO, PELA SEGUNDA, PARA C P R I M E I R O ,

DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE O FM '

BUS NA AV. L/2 NORTE NO PLANO PILOTO

DE BRASÍLIA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 3C dias do nês de dezembro do
•ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do
i B uriti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato reprcsen^
tado por seu Governador, Engenheiro ELKC SEP.EJO FARIAS, brasilei
ro, casado, residente e domiciliado nesta C a p i t a l , no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, Ttem XII, da Lei nÇ
3.751, de 13 de a b r i l de 1960, e pelo Senhor JOSÉ GERALDO..MACIEL
brasileiro, casado, Engenheiro, residente e d o m i c i l i a d o nesta Ca_
p i t a i , na q u a l i d a d e de Secretário de Serviços Públicos, e do
outro, a firma CONSTRUTORA EMBRAMAR S/A, sediada no SIA Trecho.2
.n9 620/40, Brasília - Distrito F'ederal , inscrita no Cadastro G£
ral de Contribuintes sob o n° 00345.546/C001-84, doravante deno-

•minada simplesmente EMPREITEIRA, no ato representa pelo Senhor '
ÍMOZART ALVES RI B E I R O , brasileiro, casado, Engenheiro, portador '
i do CIC nÇ 001486521-15, residente e domic i l i a d o nesta Capital ,
tendo e ir vista o resultado dá Licitação nÇ 009/77 - SSP, cuja
Carta Convite e proposta da firma vencedora passam a integrar es
te ajuste como se nele transcritos fossem, têm entre si ajustado
o seguinte: CLAUSULA P R I M E I R A - O presente instrumento tem por
•objeto a construção pela EMPREITEIRA, para o DISTRITO FEDERAL ,
;atravis da Secretaria de Serviços Públicos, nos termos da Carta'
Convite de nÇ 009/77 - SSP, so£ o regime de empreitada por preço

.global, de 08 (oito) abrigos para passageiros de õnibus, tipo
:APO-3, na AV. L/2 Norte-Plano Piloto, Brasília, Distrito Federal
CLAUSULA SEGUHDA - As obras referidas na cláusula anterior.serão

iexecutadas na conformidade do disposto no Decreto-Lei 200, de 25
|de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nÇ 73.140, de
09 de novembro de 1973, obedecidos os projetos, especificações '
técnicas, detalhe e cronograma Flsico-Financeiro. CLAUSULA TERCEI

IRA - Importa o presente contrato em Cr$ 426.266,08 (quatrocentos
e vinte e seis m i l , duzentos e sessenta e seis cruzeiros e oito'
icentavos), valor este que se entende, desde logo, fixo e irrea_ '
ljustãvel , sob qualquer hipótese, cujos recursos são provenientes
!do orçamento do DISTRITO FEDERAL, para o corrente exercício Lei
|n9 6.396, de 09 de dezembro de 1976, correndo ã conta do ELEMEN-
JTO: 4.1.1.0 - OBRAS POBLICAS, conforme Nota de Empenho nÇ
J060/77-SSP, no valor de Cr$ 426.266,08 (quatrocentos e vinte e
seis m i l , duzentos e sessenta e seis cruzeiros e oito centavos),
emitida pela Secretaria de Serviços Públicos. PARÁGRAFO ONICO -
O pagamento será efetuado contra a apresentação de faturas, obe-
:decido o cronograma Flsico-Financeiro das obras, após atestadas'
jpelo executor deste ajuste, a conclusão,de cada etapa a ser cum-
Ipr i d a , de acordo com as Normas de Execução Orçamentaria e Finan-
iceira vigentes. CLAUSULA QUARTA - Impenderá ã EMPREITEIRA o paga^
'mento de todo material necessário ã perfeita execução deste con-
itrato, salários e seus complementos, tributos, responsabilidade'
t c i v i l por danos causados ao DISTRITO FEDERAL e a terceiros, en 'i —
jcargos sociais, enfim, toda e qualquer despesa necessária ao '
•fiel cumprimento das obrigações ora contraídas. CLAUSULA QUINTA-
<0 prazo para a conclusão das obras é de 120 (cento e vinte)dias,
jfluindo da publicação deste contrato no DIÁRIO OFICIAL do Distrj^
l to Federal, conforme estipula o Ttem 5 (cinco) da Carta Proposta
jda EMPREITEIRA, sem prejuízo no disposto no art. 1.245, do Cõdi-
igo Civil. ClAUSULA SEXTA - O recebimento das obras dar-se-ã, a
Irequerimentc da EMPREITEIRA, após a conclusão de cada etapa pr£
(vista no cro«ograma, incumbindo ao executor, a ser designado pé
10 DISTRITO PEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos,
fiscalizar e Acompanhar o andamento dos trabalhos, atestando a
[conclusão das fases ajustadas, ouvir a Secretaria de Viação e
;0bras, que farj a supervisão técnica, tudo na plena conformidade
jdas Normas de EVecução Orçamentaria e Financeira vigentes, no
[Distrito Federal. CLAUSULA SÉTIMA - A rescisão será automática e
• independente de notificação judicial ou extra-judicial sem pr£ '
jjulzo do disposto na Cláusula Oitava, quando ocorrerem: a)
jfalência ou dissolução da EMPREITEIRA; b) Transferência, no
todo ou em parte, das obrigações assumidas; c) Embargo ou impedi^
mento a que fiscais designado pelo órgão competente tenham livre

acesso aos canteiros de obras, a fim de procederem a fiscaliza^ '
cão e supervisão técnica aos serviços; d) não ressarcimento dos
danos causados ã terceiros resultantes do cumprimento das obriga
coes assumidas; e) Inicio da execução das obras fora do prazo
de 30 (trinta) dias contados de publicação do presente instr£ '
mento; f) Paralização dos serviços objeto deste ajuste, sem jus^
tificativa aceita pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria1

de Serviços Públicos, por período superior a 10 (dez) dias; g)
Recusa da execução das obras no todo ou em parte; h) Não concljj
são após 30 (trinta) dias, ulterior ao prazo da execução, aven-
çado na cláusula Quinta, sem que haja justificativa aceita pela
Administração. CLÁUSULA OITAVA - Pelo descumprimento de quaj^ '
quer das Cláusulas deste Contrato sujeitar-se-ã a EMPREITEIRA '
as sanções previstas no artigo 59 e 60 do Decreto n? 1703,. de
31 de maio de 1971, regulamentado pelo Decreto nÇ 1850, de 17
de novembro de 1971, assim como os previstos na Carta Convite :
I) Multa 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o .trigéssimo '
dia de atraso,.apliçada sobre o valor dos serviços de reforços'
e restauração, quando deixar de cumprir, dentro do prazo estabe
lecido e sem qualquer justificativa aceita pela Administração a
obrigação assumida; II) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor dos serviços não realizados, se a EMPREITEIRA recusar-se-
de fazê-los; III) O atraso superior a 30 (trinta) dias na exec£
cão dos Serviços desde que não haja pronuciamento prévio e ex
presso da EMPREITEIRA, que tenha sido aceito pela Administração
será considerado como recusa formal e dará ao cancelamento da
Nota de Empenho e aplicação das penalidades cabíveis; IV) A s\ts_
pensão do direito de Licitar com o Governo do Distrito Federal'
e seus órgãos descentral izados ,que poderá ser 03(três ), (06 ) nie
sés ou por tempo que a autoridade competente determinar ;V)Quan-
do o serviço não for entregue e aceito dentro do prazo estabel£
eido, a suspensão será automática e perdurara até que seja fei-
ta a execução do serviço;VI) Declaração de inidoneidade, quando
a EMPREITEIRA sem justa causa não cumprir a obrigação assumida,
praticando falta grave dolosa ou revestida de mã-fé a Oulzo da
Administração.CLAUSULA NONA-Os débitos para com o DISTRITO FEDj:
RAL,decorrentes deste instrumento, serão inscritos na Divida '
Ativa e cobrados mediante execução nos termos do Código de Pró1

cesso Civil.CLAUSULA DECIMA-O DISTRITO ÇEDERAL, através da Se '
cretaria de Serviços Públicos.designará um executor para o pre-
sente instrumento,ao qual incumbirá as atribuições contidas nas
normas de execução orçamentaria e financeira vigentes.CLAUSULA-
DECIMA PRIMEIRA-0 presente' contrato entrará ent vigor na data de
jjja. publ icação no DIÁRIO OFICIAL do Distfito Federal, às expen-
sas da EMPREITEIRA, expirando-se após o total cumprimento das
obrigações ora assumidas. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito
o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú^
vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E.estan
do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que'
ficou estipulado em todas as suas cláusula lavrou-se o presente
em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subpròcuradoria '
Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)vias
datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito l£
gal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)

SEREJO F A I A S

(as.)
JOSE 6ERAADO MACItL

PELA EMPREITEIRA : (as.) '"!..., '/•'...'...... .,".-•'.
MOZART ALVES RIBEIRO

TESTESMUNHAS : (as.).
MARIA APAB«2tí$ft-SftV;eÇR

(as.).
FRANCISCO MATOS

V I S T O .

Em, 30.12.1977

CÉSAR SANTOS

19 Subprocurador-Geral do DF

(DAB, d« 29.12.77 - £i 700,00)
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CONTRATO DE EMPREITADA POR PRtÇO GLO_

BAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO

FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO R£

GIONAL DE SOBRADINHO E A FIRMA EMOSA

ENGENHARIA MELMAN OSÓRIO S/A, OBJETI_

VANDO A EXECUÇÃO DA REFORMA E ADAPTA_

ÇSO DO PRÉDIO DO GINÁSIO DE SOERADJ_

NHO, SITUADO NA QUADRA 04 DA CIDADE'

SATÉLITE DE SOBRADINHO, DISTRITO F£

DERAL, NA FORMA ABAIXO.

-• Aos 30 dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do
Buriti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato repre_
sentado pó»- seu Governador, Engenheiro ELMO SEREOO FARIAS, bra_
sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, item XII, da Lei nÇ
3.7-51, de 13 de abril de 1960, pelo Senhor WLADIMIR DO AMARAL 1

MURTINHO, brasileiro, casado, Embaixador, residente e domicilj_
ado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Educação e
Cultura e pelo Senhor FERNANDO CORASSA, brasileiro, casado,
professor, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade
de Administrador Regional de Sobradinho, e do outro, a firma
EMOSA-Engenharia Melman Osório S/A, estabelecida em BrasTlia,
no SCS - Quadra 14 - Lotes 63/64 - EdifTcio Nicola Caminha,in£
crita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o nÇ 33.375.512/'
0002-40, doravante denominada simplesmente EMPREITEIRA, no ato
representada pelo Senhor IANCEL GHELMAN, brasileiro, casado,Ê"n_
genheiro Civil, portador do CIC nP 007098087, residente e d orai.
cillado nesta Capital, na qualidade ds Diretor Presidente, ten_
do em vista o resultado da Tomada de Preços n° 04/77-RA-V,eujo
Edital, Especificações, Pranchas, Projetos e Proposta da firma
vencedora passam a integrar este contrato, como ss nele trans_
critos fossem, têm entre si ajustado o seguinte: CLAUSULA PR1
MEIRA - Por este instrumento obriga-se a EMPREITEIRA a execi^
tar para o DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional
de Scbradinho os serviços de reforma e adaptação do prédio do
Ginásio de Sobradinho, tudo conforme discrimina o CapTtulo "X"
do Edital 04/77-RA-V, Especificações e Projetos. PARflGRAFOjjNI
£0_ - As obras descritas nesta cláusula serão executadas, no que !
couber, na conformidade do disposto no Decreto Lei 200, de 25 '
de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nÇ 73.140, de
09 de novembro de 1973, Normas Técnicas (ABNT) Decreto n9 52147,
de 25 de junho de 1963, Código de Edificações das Cidades Sat£
lites do Distrito Federal, bem como das Normas de Execução Orça^
mentãria e Financeira vigentes. CLAUSULA SEGUNDA - Importa o
presente contrato em Cr$. 987.550,00 (novecentos e oitenta e se_
te mil, quinhentos e cinqUenta cruzeiros), valor que se entende
desde logo, fixo e i rrea jus tãvel, sob qualquer hipótese. P A P. K
GRAFO OMICO - Os recursos mencionados nesta cláusula são proce_
dentes do Orçamento do Distrito Federíl , para o corrente exercí_
cio Lei n9 6.396, de 09 de dezembro de 1976, correndo a conta
do ELEMENTO: 4.1.2.0 - SERVIÇOS EM REGIME DE PROGRAMAÇÃO ESPECI_
AL, conforme Nota de Empenho <\Q 511/77-SEC, no valor global de
Cr$. 987.550,00 (novecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e
cinquenta cruzeiros), emitida pela Secretaria de Educação e Cul_
tura. CLAUSULA TERCEIRA - Os recursos referidos na cláusula an_
terior serão pagos ã EMPREITEIRA pelo DISTRITO FEDERAL, através
da Secretaria de Finanças, em parcelas, mediante a apresentação
de faturas, devidamente atestada pelo executor deste ajuste,co£
forme determinam as Normas de Execução Orçamentaria e Financei-
ra vigentes, de acordo com o seguinte cronograma: I) 40$ ( qu£
renta por cento), por ocasião da execução de 50% (cinquenta por
cento) dos serviços; e II) 60% (sessenta por cento) por ocasião
da conclusão dos serviços. PARÁGRAFO PRIMEIRO - De cada uma das
faturas deverá ser retido, no ato do pagamento 52 (cinco por -
cento) de seu valor a título de reforço de caução, na forma que
estipula o Edital. PARÁGRAFO SEGJJNDO - Os reforços de caução,
descontados dos faturamentos parciais, bem como a caução ini
ciai exigida no valor de Cr$. 2.500,00 (dois mil e quinhentos -
cruzeiros), somente poderá ser levantados após o recebimento de_
flnltivo dos serviços, que não poderá ultrapassar a 180 (cento1

e oitenta) dias, contados do recebimento provisório, de acordo'
com o Edital. CLAUSULA QUARTA - O prazo para entrega total dos
serviços objeto deste contrato, e de 90 (noventa) dias, conta -

Idos da data do recebimento da Ordem de Execução de Serviço, a
i ser expedida pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração Re.
gional de Sobradinho, sem prejuízo do disposto no art. 1.245,do
Código Civil. CLAUSULA QUINTA - Impenderá a EMPREITEIRA o paga^
mento de todo o material necessário ã execução da obra, salários
e seus complementos, tributos, responsabi l idades civil por quais,
quer danos causados ao DISTRITO FEDERAL e a terceiros, encargos'|

.sociais, enfim, toda e qualquer despesa decorrente deste contra-j
| to, necessária ã execução de todos os serviços constantes do EdiJ
tal 04/77-RA-V. CLAUSULA SEXTA - Pelo descumprimento de qualquer
das cláusulas deste instrumento sujeitar-se-ã a EMPREITEIRA às j
sanções previstas no artigo 56 e seguintes do Decreto n"? 1.703 , |
de 31 de maio de 1971, regulamentado pelo Decreto n° 1.850, de j
17 de novembro de 1971, assim como das previstas no Edital: a);

|multa de 0,3% (três décimos por cento) calculada sobre o valor' i
j total da obra, por dia de atraso até o 30? (trigésimo) dia; e j
i b) multa de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso apôs J
I o 309 (trigésimo) dia. CLAUSULA SÉTIMA - Operar-se-ã de pleno d i_ \
'reito a rescisão automática deste ajuste, independentemente de - i
^interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das p e n a l i - l
dades previstas na cláusula anterior, quando ocorrerem: a) f ai in.:
cia ou dissolução da EMPREITEIRA; e II) transferência no todo ou i

! em parte, das obrigações decorrentes deste contrato, sem prévia'
j anuência do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional' ;
I d e Sobradinho. CLAUSULA OITAVA - O DISTRITO FEDERAL, através da '••
i Administração Regional de Sobradinho designará um executor para
|o presente ajuste, ao qual incumbirá as atribuições contidas nas

I Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. PARÁGRAFO
QUICO -A Supervisão Técnica dos serviços a serem executados cabe_
rã a Divisão de Fiscalização e Licenciamento de Obras da Adminis^

'trarão Regional de Sobradinho, nos Termos rfss Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA NONA - Os débitos - l
para com o DISTRITO FEDERAL, decorrentes do presente ajuste, se_ '
rãp inscritos na Dívida Ativa e cobrados mediante execução nos
Termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA DECIMA - O presente j
contrato entrará em vigor na data de sua pufelicação no DIÁRIO - j
OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da EMPREITEIRA, expiranj
do-se após o integral cumprimento das obrigações ora contraídas.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Feiro de Brasíl ia ,Di stri
to Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri-'
mento do presente instrumento, E-; estando assim.justos e de acor_
do , para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as
suas clausulas, lavrou-se o presente em "folftas que integrarão Li_ \
vro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do !
qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor i
e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado confor- i

l me, é assinado pelas partes jã mencionadas e testemunhas abaixo.
'EM TEMPO: no preâmbulo onde se lê:WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO; LEIA-SE EMERSON
JJOSE DE ALMEIDA SANTOS, na qualidade de Scenario deAEducação á Cultura, subs ti.

IPELO DISTRITO FEDERAL: (as.)_
ELMO SEREOO

(as.)
MUR.TiflHO

(as.)
FERhANDO CORASSA

'PELA EMPREITEIRA

(TESTEMUNHAS : (as
DOMIttGOS AZEVEDO DOS SANTOS

(as.).
FRANCISCO RATIOS CAMELO

V I S T O .

Em, 30.12.1977

! JOS.
JÚLIO CÉSAR SANTOS

19 Subprocurador-Geral do DF

(DAB, de 30.12.77 - 'ú 696,00)


